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Processo n' 2025.01 í 5.0010

lnteressado(a): Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto Registro de preços para futura e eventual contrataÇão de empresa especializada no

fornecimento de peixe, para atender aS necessidades da SecretArla Municipal de Assistência

Social dê PoÍ1o Calvo/AL

' '0EsPÀC'HO "' '

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Assistência

social de Porto Calvo/AL, em que, justif icadamente, solicita autorização para abertura de

licitação, visando o "Íegistro de preços objetivando a contratação de empresa
especializada no foÍnecimento de peixe", em conformidade com o Termo de Referência que

será parte integrante do editali

CONSIDERANDO que a modalidade de licitaÇão é a forma específica de

conduzir o procedimento licitatório e, em sendo comum o objeto a ser licitaÇáo, a modalidadê a

ser utilizada é o Pregão Eletrônico;

CONSIDERANDO que a Lei '14'133 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), de 1o de abril de 2021, alteÍaçóes posteriores, constitui a legislaçáo básica
sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que dêtermina a Constituição
Federal, art. 37, inciso XXI;

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitií que a
Administração contrate aqueles que reúnam as condiçÕes necessárias para o atendimento do
interesse público, levando-se em conta aspectos relacionados à capacidade técnica e
econômico-financeira do licitante, à qualidade dos serviços e ao valor do objeto;

CONSIDERANDO, portanto, que a licitaÇão obletiva garantir observância do
princÍpio constitucional da isonomia e a sêlecionar a proposta mais vantajosa para a
Administraçáo, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e
possibilitar o comparecimento ao Certame do maior número possível de concorrentes,

Considerando a necessidade de demanda, afim de atender os servaÇos
realizados no municÍpio de Porto Calvo/AL, em atividades operacionais, administrativas ou
técnicas;

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência pública

1 - ACOLHO a Solicitação, acima reÍerenciada,

2 - AUTORIZO a Comissão Pêrmanente de Licitaçôes à deflagração das
devidas^ providêncjas, necessárias à emissão de Licitaçáo 0a modalidade PREGÃO
ELETRONICO para "contratação de empresa êspecializada no fornecimento de peixe";

3 - ENCAMINHE-SE a Comissão de ContrataÇão para providências imediatas

4 - CUMPRA-SE, dando ciência

Porto CalvoiAl, 13 de fevereiro de 2025

ERONITA SFO O LEAO E LIMA
Prefeita
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 05/2025 - AQUISIçÃO DE PESCADO

AMPLA CONCORRÊNCIA

(Pera este ceÉeme, não será aplicado os dispostos nos arts.47 e 48 de Lei Complementar ne

L23|2OO6, fundamentado no inciso lll, do Art,49 da supracitada Lei, por representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratedo)

DATA DA SESSÃO PÚBLtCA: 261O2/2O25

HOúRlo: 09h00 horas (horário de Brasília/DF). LOcAL: Endereço eletÍônico: www.bnc.org.br.

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 2025.0115.0010

OBJETO: AQUISIçÃO DE PESCADO

PREFERÊNCIA: ME/EPP/EqUIPARADAS: SIM ( X } OU ( ) NÃo

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO:
o valor global estimado é de RS 339.777 ,26 (trezentos e trinta ê nove mil setecentos e setenta e
sete Íeais e vinte e seis centavos),

CRITÉRIO DE JUlGAMENTO:
MenoÍ preço por item

MODO DE DISPUTA:

Aberto
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pnecÃo rl:tnÔrutco Ne 05/2025

O fUUntCíplO DE PORTO CALVO - ALAGOAS, com sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, ne

18, Bairro - centro, cEP: 57.900-000, lnscrito no cNPJ sob o ns 12.366.720/000L-54, por meio da

Pregoeira e equipe de apoio designados por portariã do Excelentíssima senhora Prefeita torna

público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGAO, na

forma ELETRÔNlcA,nos têrmos da Lei ns 14.133 d 2077 Lei Complementar ns L23/2OOG e demais

legislação aplicável e, ainda,de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de pescado, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA UCITAçÃO

2,1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e na plataforma da Bolsa Nacional

de Compras (www.b nc.ors.b r

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuaís danos decorrentes de uso indevido

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreçãoou aqueles se tornem desatualizados.

2.4, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
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2.5. Não poderão disputaÍ esta licitação:

z.s.r. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);

2.S.2. autor do antepro.ieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2,5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detêntor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a

ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

z.s.s. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerclal, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalízação ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de1976, concorrendo entre si;

2,5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco! anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.s.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5, Para sê promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação
da eÍiciência das políticas públicas, o incentivo à inovação e o tratamento diferenciado e
simpliÍicedo paÍa as MPE, a autoridade competente poderá, justificadamente, dar prioridade
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de contratação às MPE, que sejam sediadas local e que possuem pÍopostas de até 10% (dez

por cento) supeÍioÍes em relação ao melhor preço válido, conforme es Leis Complementar

ne:.2!l2oo6, ne 128/2008 e ne !4712oL4 e Lei Municipal ns 871/2009'

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1, Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de iulgamento.

3.2, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento de proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, guê:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresêntada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no instru mento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiqo 7', XXX|ll, da Constituicãoi

a.a.t. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da Constituição

Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, prêvistas em lei e em outras normas específicas.

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico,que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2OZL.
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3.3.6. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar ns 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos

§§ le ao 3e do art. 4e, da Lein.e 74.L33, de 2027.

3.3.7. A falsidade das declarações de que trata o item 3.3 sujeitará o licítante às sanções previstas na

Lei ns 14.133, de 2OZ!, e neste Edital.

1.4.

3.5.

3.5.

3.7.

3.7.L.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuals entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3,7.2, os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido

e o intervelo de que trata o subitem acima.

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e
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3.8.2.

adotado o critério de julgamento por maior desconto

3,9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parãmetrizado na forma do item

3.7.possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle

externo e interno.

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negóciosdiante da Inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.11. o licitante deverá comunicar imediatamentê ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4,1. O licitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes câmpos, sem contudo se identificar:

4.1.1. valor unitário, subtotal do item e valor totaldo item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.
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4.4. Os preços ofertãdos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5, Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

4.6, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas,em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso deexecutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

êquipamêntos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novente) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.10, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

podeensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituicão; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA 5ESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5,1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
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sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

5.2.r. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

5.2.2. A deSClaSSifiCaçãO Será Sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

emtempo real por todos os participantes.

s.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário,

levadoa efeito na fase de aceitação.

5,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.6, O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5,9, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será

nos termos do art.57 da Lei Federal L4.133/2O21.

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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5,11, No caso de bens e serviços em geral, e indicio de inexequibilidade das propostas com valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração'

5.12, A inexiquibilidade de que trata o texto anterior, só será considerada após diligência do agente de

contratação ou de comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:

5.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

5.12.2. lnexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

5,13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO.

5.14, Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abêrto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período deduração da sessão pública.

5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrâr-se-á âutomatícamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

5.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍinição das demais colocações.

5.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

5.15, Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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S.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

5.19, euando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divu lgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.21. Em relação a itens não exclusivos para particípação de microempresas e empresas de pequeno

porte,uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à

Receita Federal,do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123,

de 2006.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.21.2, A melhor classificada nos termos do subitem antêrior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, ôbrigatoria mente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cincoI minutos controlados pelo sistema, contados após a comunlcação automática para

tanto.

5.21,3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
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manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento)' na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

a nter io r.

5.21,4. No Caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

5,22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5,22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.7,7. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em atocontínuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmenteser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1,3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

prod uzidosou prestados por:

empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da Administração

Pública Municipal licitante ou no território do Estado em que este se localize;

s.22.2.1.
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5.22,2.5. As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente'

5,23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contrãtação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

s.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificadoem razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

5.23.4, O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classifícado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, âcompãnhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes do fim do prazo-

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará ã fase de ãceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
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s.22,2.3. empreses que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22,2.4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n0 12'187' de 29 de

dezembro de 2009.
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6.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei ne L4.L33 2 7L legislação correlata e no item 2.5 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mêdiante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Necional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoría-Geral

daU nião (httos://www.portaltransoarencia.gov.brlsancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

htt ortaltrans ren v.br sa ncoes cnes:

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

simila res, dentre outros.

5.3.2. O licítante será convocado para manifestação previamentê a uma eventual desclassificação

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licítante será reputado inabilitado, por falta de

condição departicipação.

6.4, Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação

PREFEITURA MÚNICIPAL DE PORTO CALVO
Rue Dr. Anlônio Oo.tâ, n' 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-OOO

cNPJ. N.o 1 2.366.72010001-54
TelêÍone: (82) I 9423-0220 / E,mait: preípoÍtocâtvo@gmait.com

e) Consulta ao Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil,

nolin k http://receita.econom ia.gov. b r/orientacao/trib uta ria/cada strosco n su lta s-cn pj.

6,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio ma.loritário, por força da vedação de que trata o artiso l-2 da Lei n' 8.429, de 1992.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento fâvorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com o item 3.3.6 deste edital.

6.5, Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus a nexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedoÍa que:

6.7.1. contíver vícios insanáveis;

6.7,2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. epresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que ínsanáveis.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.8.1. A inexequ ibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

6.9. 5e houver indícios de inexeq u ibllídade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas díligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.
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6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

planilha por ele elaborada, comos respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço.

5,11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substânciadas propostas;

6,u,2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indícação de

recolhimento deimpostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

6.12. Caso oTermo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.

5.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluíndo os demais licitantes.

5.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6,15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem iustificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,

a proposta do licitante será recusada.

5.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidãde da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com averificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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7, DA FASE DE HABITITAçÃO

7.1, Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.L33 . de 2027:

7.1.1. Habilitação jurídica:

7.1.1,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da lunta Comercial da respectiva sede;

7.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor tndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autentícidade no sítio www.portaldoemp reendedor.sov. br:

7.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empÍesa individual de Íesponsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

.lunta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad ministradores;

7.1.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.1.1.s. No ceso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

admin istradores;

7.1.1.6. No o caso de emprêsa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

7.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

ert. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

7.1.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7.1.2. Habilitação técnica:

7.1.2.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória, no

percentual mínimo de 20%, o fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da

licitação.
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7.r.2.L.L. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá

solicitar do licitante todas as inÍormações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante'

7.1.3. Habilitação Íiscal e trabalhista:

7,1.3.1. a inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (cPF) ou no cadastro Nacional da Pessoa

J urídica (CNPJ);

7.L.3.2, a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

7.L.!.3. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.!,3.4, a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;

7.1.3.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

7.L.1,6, o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do a rt. 7e da Constituicão Federal

7,1.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

7.1.4. Habilitação econômico-financeira:

7.1.4.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

7,t,4.t.2, Os documentos referidos no item 7.1.4.1. limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7,t.4.t,3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia
do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura,
inclusive com os termos de abertura e encêrrãmento.

7.L,4.2. cerlidáo negativã de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

7,2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
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exigênciâs de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados emtradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto ne 8.660 de 29 de ianeiro de 2016. ou de outro que venha a substituilo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econôm ico-fina nceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de

cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o termo de referência exigir requisitos dê habilitação econômico-financeira, haverá um

acréscimo para oconsórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para Íins de habilitação, quando solicitados pelo pregoeiro, poderão ser

apresentados em original ou por cópia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitidopor órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao

disposto na Lei Federal ne 74.73312021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inebilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
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7.5, Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,

e o declarãnte responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l,

da Lei na 74.L33/2O2L).
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econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhi5tas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas

7.9. A habilitação será verificada por meio do slcAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridadedo documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.10. É de responsabilídade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastraís no SICAF e

ma ntê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aq ueles se tornem desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

momento da habilitação.

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidõesconstitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação quê não estejam contemplados no SICAF serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.11,2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será felta

em relação ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
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serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao iulgamento das propostas' e apenas

do licitante meis bem classificado.

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: Lei 14.133 2t aít.64

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desdeque necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

propostasubsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta queatenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16. Somente serão dispon ibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.

7,17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE PORTO CALVO
Ruâ DÍ. Anrônio Dorta, no 18 - Cênko - Porlo Calvo/AL - CEP 57.900-000

cNPJ. N.o 1 2.366.72010001-54
TêleÍone: (82) I 9423-0220 / E-mail: prefportocalvo@gmail.com

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
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licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns 14.133

de 2O2L

g.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8,3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ouinabilitação do licitante:

8.3.1 a intênção de recorrer deverá ser manifesteCa imediatamente, sob pena de preclusãoi

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recJísais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitaç:o;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fase; p revista no § le do ãrt. 17 da Lei ne 14.133. de

2027, o píazo para apresentação das razõe; recursais será iniciado na data de intimação da

ata dejulgamento.

8,4. Os recursos deverão ser encaminhados em canpo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver edtado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade suprior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimen:r dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo nã, serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrzões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três)

dias úteis, contados da data da intimião pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elemí)tos indispensáveís à defesa de seus interesses.

8,8. O recurso e o pedido O" t"aontl6sÍ(:ão terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até quesobrevenha decisão final dnutoridade competente.

8,9. O acolhimento do recurso invalidi'ão somente os atos insuscetíveis dê aproveitamento

s. DÁs rNFRAçógsaomrHlsrnATAs E sAilçÔEs
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g.1, comete infração administrativa, nos têrmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entrêgar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

s.L.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9,t,2,3, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2,4, deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retiraro instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admínistração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsadu rante a licitação;

9.1.5. fraudar a licitação;

9.1,5, comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.845, de 2013.
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aoslicitantes e/ou ad.judicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

9.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.2.7. as peculiaridades do caso concreto.

9.2.a. as circunstâncías agravantes ou atenuantes

9.2.9 os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dosórgãos de controle.

9.2.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar dã comunicação oficial.

9.2.12. PaÍa as infrações previstas nos itêns 9.1.7,9.7.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

9.2.r.3, Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9 .!.5,9.1.6,9.L.7 e 9.1.8, a m u lta ser á de L5o/o a3Oo/o

dovalor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade9.2.r4

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ PORIO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Cenlro - Poíto Calvo/AL - CEP 57.900-000

cNPJ. N.o 12.366.72010001 -54
Íêlefonê: (82) 9 9423-0220 / E-mail: prefportocalvo@gmail.com

9.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidadê de

multa

9.2.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis da data de sua intimação

9.2.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administÍativas relacionadas nos itens 9.L.L,9.L.2 e 9'1'3, quando não se

iustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pêrtencer o

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

g,z.t?. Podeá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitâr ou

contratar,em decorrência da prátlca das infrações dispostas nos itens 9.7.4,9.L'5,9.L.6,9.7.7

e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.7.L, 9.L.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 155, § 5s, da Lei n.a L4.L33/2027.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

no item 9.1.3, caftctetizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

9.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provasque pretenda produzir.

9.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias útels da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
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proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

9.6 caberá a apresentação de pedldo de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) diãs úteis, contado da data dâ

intimâção, edecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteís, contado do seu recebimento.

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até quesobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

9.9. As multas previstas, caso se.iam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros

ou serão depositadas a crédito do Município, no prazo que o despacho de sua aplicação

determinar.

9.r0. As penalidades fixadas neste item serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo

da Comissão de ContÍeteção, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla

defesa.

í0. DÂ IMPTJGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

Lei ne 14.133 de 2OZl devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame-

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento devêrão ser realizados por forma eletrônica
rm campo disponilizado no sistema eletrônico.

10,4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

peloagente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

11. ANTE

11.1, O particular interessado em participar da presente licitação oBRIGA-SE a:

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no Sistema da

BNC - Bolsa Nacional de ComPras;

b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema BNC, sem

qualquer falseamento da verdade;

c) Remeter, no prazo estebêlecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documêntos de habilitação

e a proposta comercial e, quando necessário, os documentos complementares solicitado no

presente Edital(e seus apêndices);

d) Manter-se logado (online) ao Sistema BNC e acompanhando os trabalhos de processamentodo

certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica;

e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT;

g) Acompanhar as informações e/ou documentos dispon ibilizados no sítio oficial da lnstituição em
relação ao presente certame e no Sistema da BNC - Bolsa Nacional de Compras;

h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado;

i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame;

!l Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a

data da assinatura da ARP, como durante toda a vigência da ARP e da(s) contratação(ões), caso
seja vencedor;

k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso;

l) Não cometer fraude fiscal;

m) Não formar conluio ou combÍnar proposta com concorrente;

n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Or. Antônio Dorta, no 18 - Cêntro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900,000

cNPJ. N.o 12.366.72010001 -54
Íêlefone: (82) I 9423-0220 / E-mail: preÍportocâlvo@gmail.com

f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante a

Sessão, observândo as condíções e prazos fixados neste Edital e seus Anexos;
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lances;

o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no comprasnet qualquer tipo de câractere

especial identificador da empresa para fins de garantia do anonimato da fasê competitiva;

p) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a

comunicação, particularmente telefones e e-mail.

12. DAS DTSPOSIçOES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema da BNC - Bolsa Nacional de compras

12.2, A critério da Administração, poderá a presente licitação:

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação

no Diário Oficial do Município e registro no Sistema BNC - Bolsa Noacional de Compras, para fins

de obtenção de melhores condições de análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações

do edital, ou por outras razões de interesse da lnstituição.

b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial

do Município e registro no Sistema BNC - Bolsa Nacional de Compras, para fins de readequação

de eventuais falhas e/ou inadequações identificadas.

c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para iustificar tal conduta.

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade,
mediante Despacho escrito e devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos
pretéritos ao momênto da ilegalidade.

12.3. A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos todos os

atos nãocontaminados pela ilegalidade declarada.

12.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou

apresentação de documentos relativos a esta licitação.

12.5. O Pregoeiro, ou autoridade su perior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, no sentido de ampliar a

competiçãoe de melhor alcançar a finalidade pública pretendida com o presente certame.

PREFÊITURA i'UNICIPAL DE PORTO CALVO
Ruâ DÍ. Antônio Do(a, no 18 - Cêntro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000
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12.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (cHAT), o qual será gerenciado

diretamente peloPregoeiro e constará da Ata da Sessão eletrônica'

12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormentê estabelecido, desde que não ha,a

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12,8. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação prévia

via CHAT, como também registrando no Sistema BNC - Bolsa Noacional de Compras a nova data

e horário para a sua continuidade.

12.9, Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da

Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT.

12.10, Todas as referências dê tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horáriode Brasília - DF.

12.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratãção.

12.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputaentre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a fínalidade e a segurança da contratação.

12,13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Admínistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

12,14, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

12,15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

lícitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Anlônio Dorle no 18-Centro-PortoCalvo/AL-CEP 57.900-000

cNPJ. N.. 12.366 72010001-54
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e do interesse público.

12,16, Em caso de divergência entre disposições deste Edital ê de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

t2,17, O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Sistema da BNC e endereço

eletrônico https://portocalvo.al.gov.br/transparencia/.

12.18. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.18.1. ANEXO I - Termo de Referência

12.18.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

12.18.3. ANEXO lll- Modelo de proposta

Porto Calvo (AL) 13 de fevereiro de 2025.

^sinâdôde 
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lsabelle Nunês de Lima

Pregoeira
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Itêm Descrição
Unidade de

medida Quantidadê
Custo Médio

Unitário
Custo Médio

Total

1

Peixe congelado tipo Corvina lnteira,
700/10009 com validade do produto não

poderá ser inferior a 12 (dozê) meses
contando a data de sua entrega.

Ouilograma 20.705,50 R$ 16,41 RS 339.777,26

Estimativa total R$ 339.769,05

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr Antônio Dorla, no t 6 - Centro - porto Catvo/Al - CEp S7.SOO-OO0
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HABTLTTAÇAO DA
EMPRESA ALIANçA

DISTRIBUIDORA LTDA
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WELLINGTON JOSE SILVA DOS SANTOS, brasileÍo empresário casâdo em regime de
comunhào parcial. inscrito no CPF sob nó 0O1.O2o.904-24, residente e domiciliado no Lolêamento
Comandatuba, S/N, Urbano, PoÍlo Câlvo, Alagoas, CEP 57900-000.

ALTERÁçÀO CONTRÂTUAL N'O,I OA SOCIEDÂDE LIMITAOA
ALIAI{çA DISTRIBUIDORÁ LTOA

DO OBJETO SOCIAL

CJ
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Único sócio da sociodade limitada dê nomê empresarial ALIANçA DISTRIAUIDORÂ LTDA, corn
sede na Rodovia AL 10í Norle, S/N, Gâlpáo 01, Zona Uóana, Porto Calvo - Alagoas, CEP 57900-
000, insaÍitâ nâ Junla ComeÍcial do Eslado de Alâgoâs sob NIRE 27201436'160 e no CNPJ sob no
53.302.314/0001-05. rêsofue, âssim, procêdêr â 1'(pnmerra) âlterâção do sêu contrâlo sociâ|,
mediante as condiÇ6es e cláusulâs seguintes:
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WELLINGÍON JOSE Àriodo dê íom.
SILVA DOS diqitâl porwELUNGroN

SANTO5Ool02090 JO5E §llvÁ OOs

4)4 SÁNIOSj00]02090424

WELUTGÍON JOSÊ SLVA DOS SSÍÔS

cúusuLA PRIMEIRA: o objelo social passa ser: coMÉRclo ATACADISTA DE
MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÍOS ALIMENÍICIOS; FABRICAÇÂO DE
ALIMENTOS E PRAÍOS PRONTOS; FABRICAçÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS É LÊGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS,
AI\,íIDOS E FÉCULAS, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO
ASSOCIADA: COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDASi COMÉRCIO ATACADISTA DE
COSMÊTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO AÍACADISTA DE PRODUÍOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIARI TRANSPORÍE RODOVIÁRIO DE CARGA,
ÉXCETO PRODUÍOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONOERANTEI\,IENTE PARA EMPRESAS; SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPçÕES . BUFÊ; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIARi COMÉRCIO
ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR..

E exercerá as seguintes aliüdades econômicas:
469'l-5/00 - Comércio atacâdista de mercadorias em geral, com predominância d€ produtos
alimênlicios
10961/00 - Fabricação de alimentos e pralos pmnlos
109S6/99 - FabíicaÉo de outros pÍodutos alimentícios não especiíicados anteriormente
4632-0/03 - Comércio atacadistia de cereais e leguminosas beneficiados, Íarrnhas, amidos e íéculas,
com atividadê do fracionamênto e acondicionamento associada
4634-6/03 - Comércio atâcádista de pescados e frutos do maí
4635-4/99 - Comércio atscadisla de bebidas náo espêcifrcedas anteriormênle
4646-0/01 - Comércio atac€dista de cosméücos ê produtos de perfumaÍia
4649-4/08 - Comércio atracadista de pÍodutos de hlgienê, limpezâ e conseNâÉo domiciliâr
4930-2/01 - Transporte rcdoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudançês, municipal
5620''l/01 - Fomecimeôto de alimehtos prepâÉdos preponderantemênte parâ empresas
5620-1/02 - Serviços de alimentâÉo para eventos e recepÉes - bufê
5620-1/04 - Fornecjmento de alimentos prepaÉdos prêpondeÍantomente para consumo domiciliâr

ENCERRÂ}IENTO DA ALÍERAÇÀO

CIÁUSULA SEGUNDA: EnceíÍadas as âlteíâções, peímanecendo inalleradas es c]áusules do
contrato primitivo não alcânçadas pêlo prosonte instrumento. a paíjr dêste mom€nto o presênlg
conlrato sooal vigorârá, por vontade do quotista com as c1áusulas consdidadas em um único
documento a seguir trsnscrito:

))
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CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRiA

ALIANÇA DISIRIBUIOORÂ LTOA

5620-1/04 Fornecimento de alimenlos preparados preponderanlemenle para consumo domiciliar

OO PRÂZO DÉ DURÁÇÀO

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade teve inícao de suas atividades registÍada e arquivada nâ
JUCEAL - Junta Comercial do Estado de Alâgoas ern 201122023 e lem sêu píazo de duraçÉo por
lempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CúUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 2OO.OOO,O0 (duzentos mil .êais). davidido em
200.000 quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um roal), cáda ufta, subscritas e integralizadas êm
moeda conênte do país, conforme quadro abaixo:

sÔcro

IT/ELLINGTON JOSE SILVA DOS SANTOS

Nó OE
QUOTAS

100 %

CAPTTAL
INTEGRÂLlzADO

200.000 R$ 200.000.00
IOTAL 200.000 100 % R$ 200.000,00

DA ADiIINISTRAçÃO

CúUSULA QUINTA: A administrâção da sociedade é exercida isoladâmente pêlo §ócio
WELLINGTON JOSE SILVA OOS SANTOS podendo praticar todos os âtos de administraÉo,
representando a sociedade, com os poderes e atribuiçóes de representação âtiva e passiva na
sociedade, judicial e eírajudicialmente, podenclo praticâr lodos os atos compreendidos no objeto
social. sempre de interêsse da sociedade, autodzado o uso do nome empresarial.

DO BALANçO PATRITiIONIAL

CLÁUSULA SEXTA: Ao téímino de cadâ exercicjo. em 31 de dezêmbro, o edmiôistrador prestará
contas justiÍicadas de sua administraÉo, procedendo à elaboração do inventário, do balançp
patÍimonial e do bálanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas_

DECLARÂçÃO OE OESII'PEDI'IENÍO

CúUSULA SÊnMA; O AdministÍador declara, sob as penas da lei, de que náo estar imp€dido de
exer@r a admrnistração da empre§a. por Ieiespecial, ou em ürtudêdo condenaÇão criminal, ou por
se encontraÍ sob os êfeitos dela, a pena que vede, âinda que temporariamenle, o acesso a cârgos
públicos; ou poí crime falimentar, de paêvaricáÉo, peita ou suborno. concussâo, pecúlalo, ou contra
a economiâ popular, @ntra o sistêma ínanceiro na€ional, contra normas de defesa da conconência,
contra as relaçôes de consumo, fé públicã. ou a propriêdede-

oo PRÔ LÂBoRE

CúUSULA OITAVA: No exêrcício da administraÉo, o administrador tefti direto a uma relirada
mensâ|. a título de pro labore, cujo valor será definido pelo sócio.

DtsTRtBUtçÀO OE LUCROS

CúUSULA NONA: A soc.iedede podeÍií levantar bãlanços intermsdiários ou intercalarês e
distribuk os lucÍos evidenciados nos mesÍnos.

DA RETIRÂDA OU FALECIMENTO DE SÔClo

É exerce as seguintes atiüdades econômic€s:
4691-5/00 - Comércio âtacadlsta de mercadoÍas êm gêral, com predomináncia de produtos
alimêntícios
1096-1/00 - FebncáÉo de alimênlos e pratos prontos
1099-6/99 - FabricáÉo de oubos produtos alimentícios não especificados anteriormente
4632-0/03 - Comércio atacadistâ dê cercais ê leguminosas ben€ficiados, farinhas. amidos eféculas,
com atividade de fracionamênto ê acondioonamento associada
4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do maÍ
4635-4/99 - Comércio âtâcâdistâ de bebidas não especmcadas enterioímente
z18164/01 - Comercio atacâdista dê cosmêlicos e píodutos de perfumaria
4649-4/08 - Comércio atacadista dê produtos de higiene, limpeza ê conservação doíniciliar
4930-2101 - Íransporle rodoviário de cârga, excêto pmdúos peÍigosos e mudanças. munrcipal
5620-1/01 - Fomecimênto de alimontos prêparados propondeEntemenlê parê êmpresas
5620-1/02 - SeNiços de allmêntâÉo para eventos € recêpçõ€s - bufê

)
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JosE SILVA DOS SANTOS, brasileiro, empíesário, cesado em Íegime de

comunhão paícial, inscÍito no CPF sob no 001.020.904-24, residente e domiciliado no Loleamento
Comandâtuba, S/N, Uóano, PoÍlo calvo, Alagoas, cEP 57900-000.

Único sócao da sociedade limitada de nome empresarial ALIANçA DISTRIBUIDORA LTDA, coín
sede na Rodovia AL 101 Norte, S/N, Galpão 01, Zona Urbana, Porto Calvo - Alagoas, CEP 57900-
0O0, inscÍitâ ôa Juôtá Coínêrcial do Êstado de Ahgoas sob NIRE 27201436160 ê no CNPJ sob no

53.302,3'14/0001-05, resolve assim consolidar o contrato social, mediante as condições e clausulas
seguintes:

OO NOXIE EMPRESARIAL, DA SEDE E OAS FILIAIS

cúusuLA PRIÍrlElRA: A socledade gira sob o nome empresarial de ALIÂNÇA DISTRIBUIDORÂ
LTDA, e tem a sua sede na Rodovia AL 101 Norte, S/N, Galpão 01, Zoôa Uóana, Poíto Calvo -
Alagoas, CEP 57900400.

Paíágraío Único - Poderá a qualquer tempo, abíir ou íechar filiais, ou outras dependências em
qualquer ponto do tenitório nacional, ou mêsmo fora dêle.

DO OBJETO SOCI,AL

cúusuLA SEGUNDA: O objêto social é: coMÊRClo ATACADISÍA DE MERCADORIAS, COM
PREDOMINÀNCIA DE PROOUTOS ALIMENTICIOS; FABRICAÇÃO DÉ ALIMENTOS E PRATOS
PRONTOS; FABRICAçÂO DE PRODUÍOS ALIMENTICIOS; COMÊRCIO AÍACADISTA DE
CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS, COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSI\4ÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIÀ'PEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; TRANSPORTE ROOOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PROOUTOS
PERIGOSOS E MUDANçAS, MUNICIPAL; FORNECIMENÍO 0E ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTÊMENTE PARA EMPRESAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVÊNTOS
E RECEPÇÔES . BUFÊ; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUI\4O DOMICILIAR: COMÉRCIO ATACADISTA DE
PESCADOS E FRUTOS DO MAR..

)



CúUSULA DÉCmA: Retiíando-se, íalocendo ou sendo intêrditado o sóoo, a sociedade não se
dissolveé, conlinuará suas atividades com os herdeiÍos, sucessores e o inc€paz desde que
autodzado legâlmente. lnexislrndo intêresse na continuidade da sociêdâde 6sta será liquidada após
a apuraÉo do balanço patÍimonial na dala do evenlo.

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍcamos que o âlo da empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digttalmentê por:

DEIÍnEGAçÃO m(S) ASSIM|TF_(S)

CPT/CNPJ

00T02090424 WELLINGTON JOSE SILVA DOS SANTOS

MINISTÊRrc DA ECONOMIA

Sâcrelâíiâ €Bp€ciel .l€ D€sburccÍatizaÉo, Gostáo ê Govomo Dgitâl
SêcrêtâÍia de Gôvêíno Dgilal
Dêpaílari€nlo Nâcionâl de Reglslro Émprêsâíâl ê lnlegraÉo

ce:úr@ o E!!tu E o1l0./20r. oe:r, s r- 202.0110.65.

c6l@EE'n.,.Iôi
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PaÍágrafo únlco. Câso nào v6nham os herdeiros a integrar a sociedâde. êst€s rêceberáo em
moeda corrente, âpurados alé a data do impedimento ou falecimento, em 10 (dez) prestações
mênsais e suc€ssivas, corrigidas monetâriamente pelo IGP-M (FGV), ou outro índice que o vênha
substtuir, vencendo-se a pÍimeirâ parcêla aús 30 (hnta) dias da datâ do bâlanç, especiê|.

DA RESPONSABILIOADE

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA: o sócio declara para os devidos Íins e sob as penas da Lei, que
a sociedâde se enquadra como EmpÍesa de Pequeno Porte, onde a receita bruta anual da empresa
não excederá ao limite Íixado no inciso ll do art. 3'da Lel Complementar n' 123 de 14 de dezembro
de 2006, e que nâo se enquadra em qualquer das hiÉt€ses de êxdusáo íelecionas no §40 do art.
3o da mencionêda lei.

DO FORO

GúUSULA DÉCluA TERCEIRA: Fica eleilo o Foro da comarca de Porto calvo - AL, para
quaiquer aÉo fundada nesle contralo, renunciando-s€ a qualqueroutro por muito especralque seja.

E por se âcharem êÍr peífeito acordo em tudo quanto neste instrumento parliculâÍ foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente conhalo assinândo em uma única via, sendo deslinada ao regisho
e arquivamento na JUCEÂL - Junta Comorcialdo Estado dê Alagoas, para que produzâ todos os
sêus jurídicos ê lêOâ s êfe os.

Porto Calvo - Alagoâs, 2l de maíço de 2024.

WELLINGTON JOSE SILVA DOS SANTOS

,I,,CEAL

)-..

CúUSULA DÉClfrlA PRIMEIR : A responsabilidade do sócio é restíita ao valor de suas quotâs,
mas responde solidariamente pela integralização do capital social.

DÀ PORTE EMPRESARüÀL

)
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CONTRATO SOCIAL OE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPBESABIA LIM]TADA

ALIANÇA DISTRIBUIDOBA LTDA

Pelo presenle insÍumênlo pân1culâr dê Contaro Seial:
WELUt{GTot{ JoSE SILVÂ OoS SÂt{ÍoS BRÂSlLElRo , CâSADO(A), Comunhão Paícial, empíêsáoo, nÂscrdo(â)
em 20111/1979, n" do CPF 001 020 904 24, rcsidenre e óoÍnlclllado na cidac!€ de Poío Calvo . AL, na LOTEIcMENTO
COMANDAÍUBA,, nr S/N, URBANO, CEP:579004001

Resolvem, em comum acoÍdo, consiilulr uma socjedade smpÍesáda llmilada, nos lemos da Lei n" 10.406/2002,
Íredianle âs condiçóês e dáusL{âs seguinlês:

cLÁusuLA t - to No[aE EMPRESÂR|ÂL (arr. SS7, r, CC)
A sociedade adolârá como nome emp,esarialAllÀNçA OISTRIBUIDORA LTDA. e usará a exp.essào ALIANÇA
DISTRIEUiDORA coÍlo nomê lântasia.

clÁusulÂ [ - DA SEDE (.rr 997,I, CC)
A socledâd€ tsrá sua sede no seguinle endeÍeço RODOV lA AL 1 01 NOBTE, ne S/N, GALPAO 0l t, ZONA U RBANA.
Porro Calvo - AL. cÊP:57900000

cúusuLÂ lI - DO oBJEÍo sogaL (âí.992, , cc)
A soc,sdade ro'á por objelo o er9ícíc,o dâs ssguinles aliv'dades scoúm'ca.COMtBClO ATACÂDISTA DE
MIRCÁOORIAS COM PREOOVTNÂNC|A DF pAODUTOS AIMFNTICTOS. rAaRrCâÇAO DE AUMFNÍOS E
PBATOS PBOI{TOS; FABRICáÇÀO DE PBOOUTOS ALIMENJ|CIOS] COMÉBCIO ÂTÁCÁOISTÂ DE CEREAIS E
LEGUMINOSAS BENEFICIÀDOS, FAFINHA9, AMIDOS E TECULAS. COM ATIVICIADÉ OE FRACIONAMENÍO E
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, COMERCIO ATÁCADISTA DE BEBIDAS- COMERCIO ATACADISTA DE
COSMÉTICOS F PRODUTOS DE pEBIUMAFIA, coÀ,iÉBCIo AIACAoISTA oE PBooUToS DÊ HIoIENE.
LTMPEZA E CONSERVÂçÃO DOMTCTLTÂRi ÍÂANSPORTE RODC'VúRn DE CÂBGA EXCETO pRODTJÍOS
PERIGOSOS E MUOANÇAS, MUNICIPAL] FORNECTMENTO OE ALIMENTOS PREPARAOOS
DqEPONDFBANTFMLNTL êABÂ LMPFLSAS: SLBVIÇOS DL ALIMLM'ÇÃO PABA EVENTOS E RECLOÇOLS
BUFE FORNECIMENTO OE ALIMENÍOS PNEPABADOS PAEPONDERANIEMENTE PABA CONSUMO
DOMTCI tÁR

Peágrâlo únlco ÊÍr êstaoêlec,menro elerro como Sodê (Mat,i)- sêíá(ào) ererqda(s) ats) atrvoâdf(s) de
COMEBCIO ATACqDISTA DL MEBCáDOBIAS, COM PAEDOVINANCIA DL PqOOUIOS ALIML\IICIOS,
TABRICAÇÃO DL ALIMENTOS E F,RAIoS PqoNToS: FABRICAÇÀO DE PBooUToS ALIMEN]íCIOS,
COMEBCIO ATACADISIA DI CI RIAISI IIGUVINOSÁS BI \I IICIADOS, IAqIN{AS, AMIDOS t ITCULAS,
COM ATIVIDAOE DE FRÁCIONAMENTO E TONDICIONAMENÍO ASSOCIADAT COMEaCIO AT,qCÁolSTA DE
BÊBIDAS] COMÊBCIO ATACâDISTA OE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA: COMÉRCIO
ATACADISTA DT PRODUÍDS DL HIOIINL LIMPTZA L CONSIBVAÇÀO DOMICILIAR: INANSPOF'I
BoDovlABlO DE CARGA, EXCETo PRODUToS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; FORNECIMENTO qE
ALIMENTOS PÊ€PARADOS PREPQNDEFANTEMENIE PABA EMPFESAS SERVIÇOS OE ALIMENTÁÇÀO
PARA EVENTOS E RECEPÇOES BUFE, FORNÊCIMÉMTO DE ALIMÉMTOS PREPAFADOS
PFIEPONDEBANlEMENTE PABA CONSUMO DOMICILIAB.

Ê oxorccrá âs seguinlês alividadês:

CNAE N! 4691.í00 - Comárcio alacadisla de moÍcadoias €m geral, com pÍedominància de prcdulos alimenlícios
CNAE No 1096-l/00 - FabíicâÉo d€ alime os e prâlos prontos
CNAE N, 1099-6/99 FabícaÉo clê oulros pÍodutos almenlicGs não ssp€ciíicãdos anleno.msnte
CNAE N04632-0/03 - Comárcio alacâdisla de coísâis e lêguminosâs bêneliciados, íaÍinhas, amidos s lóculas, com
aliviiade de íÍacionamento € acondicionamênlo associada
CNAE Nc 4635 4/SS Comórcio alacadisla cle bêti.las náo êspêcinca.las anlânoínenle
CNAE N! 4646-0/01 - Comórcio alâcadisla de cosmélicos € produtos de peílumanâ
cN^E Nr 4649 4/08 Coméício atacâdisla cle píodutos de higiene, limpeza e conseNaçáo domiciliaí
CNAE Nr 4930-201 - Transpone rodoviáno de carga, excelo podüos peÍigosos € mudançâs, municipal
CNAE Nr 5620-1/01 - Fomecimento de alimentos pÍeparâdos prcpondelanlêmêíle pâre empresâs
CNAE N! 5620 !/02 SêNi9os de alimentaÉo pa.a Bventos s rccapçõ€s buÍê
CNAE N! 5620-1/04 - Fomêcimênto de alimenlos pí6pârcdos preponderanlemênle paÍa mnsumo domiciliâÍ

cúusulÂ lv - Do lNÍcro DAS arrvrDADEs E PRAzo DE DURAçÀO (arr- 53, lr, F, D.cr.ro n. 1l0om6)
A sociedâde iniclará suâs etlvidâr'Jês oín 2U12n023 e sêu píâzo clê duaÉo sêrá por lempo lndecmihado

CL USUta v - DO CÀHraL (aRT. (Xr, fl ê lV e AAT. 1.052ê 1-055. CC)
O cãrúal se.á de R$ 200.000,00 (duzenlos mil Íeais) dvdido em 200000 quolas, r'o valoí nominal de R$
íeâl) .âda umâ, loÍmado poÍ R§ 200.000,00 (duzentos mil íeals) em mo€da corenlo no Pais

Pârágrâlo únlco. O câpilâl âncontÍa-sê subscíito e intêgrâlizado pelos sócios da seguinte íoÍma:

1 00 (Lrm

WELLINGTON JOSE SILVÂ DOS SANTOS

TOTAL

cúusulÂ vl - DÂ ÂDlfltt§TRÂçÃo (aRT. ts7, vr; r.013, r.015; r.064, cc)
Â admlnlslraçáo dâ sociedade será exercida pêlo sóc oWÊLUNGÍON JOSE SILVA DOS SA|iTOS que r€prêsêntará
lêgalmenlê â sociedadê e podêíá pÍeticaí tôdo ê qualquêr ato dê gêstão psíineniê ao objêlo social.

PâÉgrâlo único, Nào mÍ)stiluindo o obpto social a alienação ou a oneraÉo do bens rmóveis defÉn.te de
âúoÍizaçáo da maioÍia

cLÁusuLÂ vü " Do aalÂt{ço PATRtlot{r,aL (âd. 1 .06s, cc)
Âo téíhlno de cada exerciclo. em 3l dê D€zembÍo. o ôdminislradoÍ preslará conlas iusüÍicadas ds sua
administÍaçào, proc€dêndo à elaboraçao do iflveniáíio, clo belenço pâtimonial e do bâlenço dê Íosuiado ec!Í]ômbo,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas ap!'adas.

cúusuLÂ vlr - DEcLAâÂçÃo oE DEsl{PED[,rEÍraro oE ÂDI.TNETEAOOA (rÊ 1.011, § 1" CC. aí.37, U d!
Lêi n" 8-934 de 1994 )
O Adminisúacbí declaía, sob a§ p€nas dâ lei, cle que nâo eslá impedido ds éxBíc€í a adminislíâçáo dâ emprê§a, por
lsi esp€cial, ou em virtLrcb d6 cindenaçáo criminal, olr por sê êncontraÍ sob os elêilos clêh, a p€na qu€ vsds, ainda
quê tempoíâÍiamentg, o âcesso a carcos públicosi o! por cíimê lalim€nlaí, dê provaricâçáo. peita ou 6uboÍno,
conorssão. peculato ou contE a economia popula. conlÉ o sislêmâ frnâncêno nâcional, conta no.mas d6 óotesa da
concoíênciâ, conlrâ â§ íêlâçóês dê con§umo, Íé Blblca, ou â pÍopnsdade.

cúUsULÂ Ix. Do PRó LÂBoRE
O sócio poderá. tirâí umâ íeftacla íneôsal â lílulo de pro hbore para o sócio adminislíadoÍ. obs€rvadas as
disposiÇóss rêgulâmêntaÍês pêrlinêntâs,

cúusulA x- üsrRrauçÃo DE Lucaos
A sociedade podeé lovantar balanços inleímediários ou iniercãlares e dlslibulÍ os luclos €videnclados nos mêsmos

CúUSULA xI. DA REnnÂDÂ oU FALECIMEMTo DE sóclo
RetiÍando-s€, íalecendo ou inlerditado qualquer sócio, a sociedade contrnuâá suas alividades com os heÍdeúos,
sucessoÍes € o incâp&, dêsdê que autoíizado lEgalmeole. Nào §endo posEível ou in€xisliftlo inleressê desles ou
dols) sócio(s) reman6scede(s, nâ conlrnuidade da sooedade, esta s€rá llquidadâ após a apu.aÉo do Balango
PalÍimoniâl na dala do êvento O resullâdo positivo ou fiê0âtivo sêrá dislíibuído ou suponado pelos sócio8 na
pÍoporçao de suas quotas.

P.ágÍaío único O mesmo proc€dimenio será âdolado em oulros casos sm que â sod€dade se resolvâ em Íêlação

cúusulÂx! - DÂ cEssÀo oE ot orÂs
A§ quotas §ão indivisíveis e nào podeÍáo ssí cedidá§ o! líansíeíidas a leícoiíos sem o coosentimonto do outÍo sócio,
a quem Íica asseguraclo, em igualdade clê condiÉes e p.eço dts(o de preleíôícia pala a sua aquisiÉo s6 poslâs à
vêncla, ÍoÍmalizanô, se íêalzada a c€ssáo delas, a alleraçáo conÍaual pedinenle.

cúUsULÁ x . DA RESPo}ISABILIDADE
Á rsspo.sabllldado d€ cada sóclo ó rsstíla ao valor das suas quolâs, mas todos rôspondem soldariâmonle pela
intêgralizâÉo do câpilâl social.

)

Old Ouotas Valor Em F$

200000 200.000,00 100,00

200000 200 000.00 100,00

)
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTÍTUIçAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA

CLAUSULA XIV - DA FEGENdA SUPLETIVÂ {!rt- 1-053, P8ágl!Ío únlco CC)-
Por êste alo delerminã se a rcgência supbnva da sociedade pelo @gramenlo da sociêdadê anónima, conÍo.me
d6poe o parágíaÍo único do an. 1.053 do @igo Civil.

CLÁUSULA XV - PORÍE EIIPRESARÂL
o sócio dêclala qu3 a soc'edade se enquadra como Empresa de Pequeno PoÍiê EPP, nos lermos da L6i
Comdêmenlar nc 123, d€ 14 dê dêzembo de 2006, e quo náo se ênquada sm qúalquêí da§ hiÉle§es de exclúsáo
relâcionadas no §4c(b arl.3'da mencionaóa ler. (an.3r, ll, LC n' 123, de 2006)

cLÁusuLA xvr - Do FoBo
Fiôa âlêho o Foío da Comarcâ dê Pono Catuo AL, pâía quâlquêí âçáo iuírdada nêstê conÍâlo, íênunciando sê a
qualquerouÍo por muito espêciâl que sejâ.

E poÍ estâÍem sm poíÍoito acoído. em tudo qus noste iôírumênio panicllar loi leúado.
pÍesênte ato consliutivo, s assinam o pÍ€§€nl6 instíumenlo em uma únaca vÉ que será
aJquivaínenlo nâ Junla comeÍciâl do Estado ds Alâgoes.

Porlo Calvo . AL, 20 d€ dezembro de 2023

obíigâÍÍFse â curnprn o
destinada ao r€gislÍo e

WELLÀIGIONJOSE SIIVA DOS SANTOS
Sôcio//\dm nslÉdor

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certifcâmos que o ato da empresa ALIANçA DISTRIBUIDORÁ LTDA consta assinado dioltalmente por:

DENnHCAçÃO m(S) ASSTI{^NTE(S)

CPT/CNPJ

WELLINGTON JOSE SILVA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

S€cÍstaíia Esp€ciâl d€ D€sburocÍâlizâção, G6stáo s Govemo Digi!,âl

Secretaíiâ dê Govoíno Digitâl

Departamênto Nâcionâl de Rêgistro EmpÍesarial e lntegraÉo

úr:!r@ o MB@ e 26112120rr 12:16 r@ n. 27201.3.160.

c6rÉ u Etncr{&:
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Número 355

lâc rira.sl.gov brisgteiyp.€essormon.c.modelirr pü_álvârr14/cón-á[áÍa]25 r 765 ! 5/e yoto@h/Â182300120530,

*
ilâlESTADO DE ALAGOAS

PREÊEIÍURA MUNICIPAL DE PORTO

CALVO
SECRETARIÂ MUNICÁPAf DE FINANçAS

ALVARA DE LOCALIZAÇAO E
FUNC IONAMENTO PROVISORIO

(o

C)
C)
C)

2 oÂoos 
^Íualtz 

oos

Nome Fantasia: ALIANÇA DISTRIBUIDORA

Razão Soêial: ALIANÇÀ DISTRIBUIDORA LmA

Âüvidade Principãl : ,1691-5/00 - Comércio âtâcádistâ de meÍcâdoÍiâs em gerâl, com píêdomináncie de
prodlios alimenticios (Exêrcê no êndêrêço)

Aüvldade(s) S€cundá.ia(s) CN^E: 4930-2,0í - Transpode rodovlário de carga, exc€lo pÍodulos p€rigosos
e mudanças, municipal (Exêrce no êndêreço), 4 /01 - Comércio âiâcãdista de cosíyÉtjcos ê pmdutos
dê perfumâriâ (Exerc€ no endereço), 4ô494/08' comérclo atacadlsl, de produtos de hlgiene, limpêzâ e
conservaÉo domiciliâr ÍÉ(erce no endêreço), 5620-1/04 - Fomecimênlo de âlimentos preparados
prepônderantem€nte para consumo domiciliar (Exe.ce no endereço), 5620-1/02 ' Serviços de ãlimêntâÉo
para evenlos e recepçôe§ ' bufê (Exerce no endereço), 1096-l/00 - FâbricâÉo dê âlimenlos e pratos
prontos (Exercs no endereço), 4632{/03 - Comércio etâcádistâ dê cêrêais e lêguminosâs bênêÍlciâdos,
íarinhas, amidos e féculas, com atividade de fr6cronamento e acondicionamento associada (ExercÉ no
endereço), 463 /99 - Comércio atâcâdistâ dê b€bidâs não especifcâdas antêriorment€ (Exerce no
ender€ço), 't 099€/99 - Fabricação d€ oúros produlos alimenlícios não espêcifcâdos anteriormenle
(Exercê no endereço), 5620-1/01 - Fornecimenlo de alimentos preparados preponderantemente pâra
empresâs lExêrc€ no 6nd€reço)

lluniclpio: Pono Calvo End.r!ço: RODOVI,ÀAL'101 NORTE, S/N. ZONAURBANA

CEP: 57900000

ordos 3r@lir.dos ,rai 01/2025 (oá'io ofãar da união cE F) , 01/2025 (sk1âro nlág€do d. R.sBró do css/cN€P - cNE ) 0 r /?025 (s'§l3ma
hrosEdo d. aam n Erra@ Fhan@iÉ õo Gôv.m. Fêd6Íár(sraF0-cEPrM),01r202s (sÉr.má rnrâgÍ.do dê Roo6[0 do cÉrvcNtP Â@rdos d6
Lêniône) , olr0r! lsblêm. rd.{EnÕ de R30 sh docErst/cNÊP- cÉrs)

oád.s dâ úeiá 3r^t12025 21:13 01

r|lTROS 
'tFLrCADOtr

Locsl o data: Porlo Calvo, lerça, 26 de dezembro de 2023

Validedê: 180 dias

MAYSA SIBELE CAVALCANTI DA SILVA
Sccretaria Munrciâpâl de Finançâs

Código de Autenticidade: QFE2AFCC

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO FACILITAALAGOAS

Esse documento deverá pemane@r exposto em local visível no estabelecimento
êmpresaÍial

)
htlprr rw.láoirs.3l.gôub/srqíadth.o@$o/impÍireírúdclo,lrpo alv.irl4cod-.lváÍa/251 76515/@ ,& Lrr"oo,r**
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2 Í,ADOS ATUALIZADOS

D'd"§,tu /lados .ró:012025 (oia.b olioar (,a un,- CEAF).0r,2o25 (sibN lnbsrado í. R.êrtú do c€rs,€NEP. CNEP).01/2025 (§r.r.G
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CADASÍRo DAs EMPRESAS II{IDÔNEÂS E sUsPENsAs
DO ESTADO DE ALAGOAS , CEIS/AL

CADASTRo DAs EMpRESAS INIDÔIIEAs E SUSPENSAS

DO ESÍADO DE ALAGOAS - CÊIS/AL
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CAOASÍRO DAS EMPRESAS INIDÔTEAS E SUSPET{SAS

DO ESTAOO DE ALAGOAS - CEIS/AL

CADASTRO DAS EMPRESAS I IDÔXEAS E SUSPENSAS

DO ESTADO DE ALAGOAS - CEIgAL
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CADASÍRO DAS EMPRESAS INIOÔNEAS E SUSPEXSAS

DO ÊSÍADO DE ALAGOAS - CEIS/AL

CADASTRO DAS EMPRÉSAS INIOÔNEAS E SUSPENSAS

DO ESÍADO DE ALAGOAS . CEIS/AL
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CADÂSTRO DAS EMPRESAS I}{IDÔNEAS E SUSPENSAS

DO ESTADO DE ALAGOAS . CEIS/AL

CAOASTRO DÂS EMPRESAS INIDÔT{EÂS E SUSPENSAS

DO ESÍADO DE ALAGOAS - CEISíAL
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CADASTRO DAS EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPEiISÂS

DO ESTADO OE ALÂGOAS - CEIgAL

CADASTRO DAS Ef,IPRESAS INIOÔNEAS E SUSPEI{SAS

DO ÊSTADO DE ALAGOAS . CEIgAL
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CADASTRO DAS EMPRESAS INIDôI{EAS E SUSPEiISAS

DO ESTADO DE ALAGOAS . CEIS/AL
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CADASTRO DAS EMPRESAS INIDÔI{EAS E SUSPEiISAS

OO ESTADO DE ALAGOAS . CEIS/AL
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CÂDASTRO OAS EMPRESAS IMDÔNEAS E SUSPENSAS

DO ESÍADO DE ALAGOAS - CEIS/AL

CADASTRO DAS EMPRESAS INIDÔtIEÂS E SUSPENSAS

DO ESTADO DE ALAGOAS. CEIS/AL
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CAOASTRO DAS EUPRESAS INIOôNEÂS E SUSPEiISAS

DO ESTADO DE ALÂGOAS . CEIS/AL

CADASTRO DAS EMPRESAS INIOôNEAS E SUSPENSAS

DO ESTÂDO DE ALAGOAS - CEgAL
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consultâ Consolidada de Pessoa Juridica

Este Íelatório t€m por obj€tivo apÍes€ntar os resullados consolidados de consultas eletrônicas realiTadâs
düelâmente Dos bsncos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidadc pcla veracidade do
resullâdo da consulta c do Orgào gestor de cada câdâstro consultado. A inÍormâção relativa â Íâzão social
da Pessoa Juddica é exúaida do Cadastro NacioDal da Pcssoa Juridic4 mantido pela Receita Federd do
Brasil.

ÍcÜ

TRIBUN^r, DE coN't 
^s 

D^ uNrÃ()

ctRTlDÃo NEGATIvA Df

CONTAS JUI,CÀDAS IRRl]CULARES

Consultr reâlizâdâ cm: 08/02i2025 00:12:35

I n Íorm dâ Pêsso. Jüridi€â:

RcsultÀdos dâ Consultr I,llctrônica:

Órgão Gestor: CNJ
a'âdastIo: CNIA - CrdrslÍo Necionâl de Coodenrções Cív€is por Áto de lmpÍobid.d€ Administrrtivs
c lDêlegibilidrde
Resultado da consulta: Nrd, Consta

Para acessaÍ a cenidão original no portal do órgão gestoÍ, cüque ,\Ql ll

Gcstor: Port!l da Trrnsp.rênciâ
CNEP - CadaltÍo Nscionâl de Empre!8s Punidâs

R€sullâdo da consnltâ: Nrds Conitâ

Pârâ âcessâr â cenidão do , cli I'I

Obs: A consulta consolidadâ de pessoa jurldica visa atcnder aos principios dc simplificaçâo e mcioDalizsÇão
dc serviços públicos digitâis. Funalâmento legal: l,ei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dcjunho de 2017, Lci n' I3.721í, de I de outubro dc 2018, Decreto n' 8 638 dc 15, dcjaneiro de 2016.

Nome completo: WXLLINGTON JOSE SILVA DOS SANTOS
( PF/CNIJ: ()01.020.9M-24

O Tributrâl de Conlâs ds União CERTIFIC^" prrr os dcüdos nns e r pedido do
inlêressado, quer ns presenle dats, em consulh sos sislemâs informalizsdos do TCU,
consid€râdos os julgrdos do TribuDrl e o cadrstro d€ r€spo[sáveis por cont.s julg.des
irregülare§, NÂO CONSTA nenhumtr CONTA JUt,CADA IRREGUL^R em nome do
(.) requcrêíte rciúâ id€ítificedo(a).

A consülla pâra emisúo de.sta cetidão considerou os processos nos quais o Tíbunal se
manifesroü em decisão definiliva do TdbuDÂl p€lo julgamento de contas inegulares desde a
rlata do respectivo acôrdâo condenatório. Forarn excluidosos larçamentos rclativos apíocessos
cm Eamilaçâo que aiodâ nâo l'oÍam objeto de deliberaçâo deste Tribunal, os arquivados por
decisâo teÍminativâ e aqueles oujas condenaçõcs foram tomadas insubsistentes por decisÉo
judicial ou po! decisão definitiva em recurso Deste fribual, traisiladas em júBado.

CeÍtidão emitida às 00:l6i3l do dià 0A10212025, com validade de trinta dias â contâÍ da
cmissâo.

A veracidade das informaçôes aqui pÍesladas podem ser coDfirnadas no sitio
httrr:. /contasirrcsularcs.rcu.sor.br- Da opção " yerilícat.ettidão 

"miíida"

Código de coÍtrole da certidâo: HS8808022500163 I

AteDção: qualquer râsurâ ou em€nda invâlida.rá este documento

R.r7ào Social: Àl.I^\C^ I)ISl'RlRtilDOR^ LI D^
NI'J: 53.302.314/0001-05

rtal do , cli t_lParâ acessâr a cenidâo ori

ltado dâ consultar Nida Constâ

Cestor:TCU
Licitant€§ Inidôneos

r8ào Geslor: Poí31 ds Tr.nsprÍêíciâ
adâstro: Câdâsho Nsciorâl de Empres.§ l[idôDêrs e Suspensâs

trtdoItâra accssar ã ccnidâo

Rcsulkdo dâ consulla: Nrdr Constâ
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Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Coílidão Negativa de Contas Jülgadas lrregular€s

(váridâ smr. t. {m 3 âp.e*nllçáo do cPr )

NOME COMPLETO WELUNGTON JOSE SILVÂ OOS SANTOS

CPF: 001.020.9(N-24

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

ConfoÍme os registros administrativos do Sistêmâ dê Escrituraçâo Digital das
Obrigaçóes Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (esocial), certifica-se que o
empÍegador âcima idêntiíicado êstava, em N/042025, DESOBRIGADO de reservar
percentual de vagas âos aprendizes, nos termos do aÍt.429, caput, da CLT.

í. A autenticidade desta certidão poderá ser confiÍmada no êndereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendirverificar mm o código de veriÍicação
8ffnnrum{í)m{.
2. Esta certidão refletê tão somente os dados constantes dos regislros
administíalivos do eSocial. Esses dados são declarados pelo píóprio
empregador, nâo havendo validação por parto da Socretaria de lnspêÉo do
Trabalho.
3. Os dâdos das cêrtidôes são atualizados diaÍiamente. A presênte certidão
reflete a situação do empregador em 0Y02/2025. Em regía, o inlervalo entre â
data da situação do empregador e a data da emissáo da ceíidào e de 3 (três)
dias, podêndo este prazo aumentar em razão de atraso no procêssamento dos
dados.
4. Eventuars retiílcâçõês nos dados enviadas após 03/0A2025 podem náo se
Íefl etir nesta certidão.
5. Esta certidâo náo abrange autos de inÍração, termos de compromisso e
decisões judiciâis relâtivos à obrigação de preêncher vagas de Aprendizagem
Profissional, confo.me ar1.429, caput, da CLT.
6. Para todos os fins leqais, inclusive no que conceÍne à comprovaÇão de
regúlaridade prevista na Lei n'14.133, dê 2021, esta certidâo terá validade
exclusivamsnto para este esiabqlecimento. Outro estabêlecimento desta mesma
empresa, que intêncionê a conkataÉo em pÍocesso de licitaçáo e de contrato
administrâtivo, precisa apresenta. certidáo especíÍica com seu CNPJ completo.
7. Esta certidão nâo é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacaonais
dê Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT s SESCOOP).

O Tdõunal de Contas do Eslado de Pêmambuco CERTIFICA que, até a presenle dals, NÃO CONSTA em seus
conlrolês íegistro de Prestaçéo de Contas, Prestaçáo de Contas Espeoal ou Auditoria Espscial julgadas inEgulaÍes
sob a responsabilldadê do(a) requêrêntê âclma identflcado(a).

A consulta pa€ a €missáo desla c€ dão fol eÍeluadá nos reglstftrs do cadâstro de contâs Julgadas kregulaes
pelo TCEPE, erc,uidos os lançâm€nlos relativos a plocessos em tsam[aÉo, qLre ainda náo Íoram objelo de
delibeÍação por pade dssle Ínbunal, ou cujâs decisóês eslêjâm êm grau de Íêcurso

EMPREGADOR: ALIANCA DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ: 53.302.314/0001{5
cERTlDÃO EMÍTtDA em 08/0212025, âs 00:'19:12

Cênjdão emitrda ás m:4a:07 do dia 01/02f2025 com validadê dê 30 (lrinta) dias a conlaÍ dâ êmissáo.

A veÍacidade das lnformaÉes aqui pr€stadas podsrn sêr conllÍmadas no endoreço httpj/www.tcepe.tc.br

Codigo ds Contrde da Cêrl'dào: a3bffX4

Atenção:Oualquer Ésurâ ou emendâ lnvâlldará este documenlo
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IVIINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÂO

EMPREGÂDOR: ALIANCA DISTRIBUIDoRA LTDA
CNPJ: 53.302.314/0001-05
CERTIoÃO EMITIDA eín 08/02i2025, às 00:21:4'1

Conforme os registros adminislrativos do Sislema de EscrituÍação Digilal das
Obrigações Fiscais. Previdenciárias e TÍabalhistas (eSocial), certiÍica-se que o
empregador acima identiÍrcado estava. em 03/022025, DESOBRIGADO a rssêryar
percentual de seus cargos para pessoâs com deficiênciâ ou benêllciários reabilitados
pela Previdéncia Social. tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art.93, caput, da Lein" 8.213 de '1991.

í. A âutenticidadê desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit-tÍabâlho.gov.bípcdíeâb/vêriÍcar com o ódigo de verificáção
)(l,(^AXóGZrí|53,r.
2. Esta cêrtidâo reflete tão somente os dados constantes dos rêgistros
administrativos do êSocial. Esses dados são declarados pelo própflo
êmpregâdor, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspêção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões sáo atualizados diariamente. A presente certidáo
reflete a situação do ompregador em 03/02/2025. Em regra, o intêrvalo enke a
data da situação do eÍhpregâdor e a dâtâ da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este píazo aumeniar em razão de atraso no processamenlo dos
dados.
4. Eventuais retiÍicações nos dados enviadas após 03/0Y2025 podem não se
reÍletir nesta certidào.
5. Estâ cêrtadão não abrange autos de infÍaçáo, termos dê compromisso e
decisôes judiciais relativos à obrigaç5o de preencher vagas com pessoas com
dêÍiciência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conÍorme art.93
da Lei no 8.213 de 1991.
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferiçáo de seu preenchimento sáo realizados conforme
deíinido no Art. 86 da lnstrução Normaúva 02 de 8 dê novêmbÍo de 2021. Paía o
cálculo da cota são êxcluídos da base de cálculo os aprêndizes contmtados e os
aÍâsiados poí aposentadoria por incapacidâdê permanênte (âposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu aíredondamento para o númeÍo
inteiro superior. Não sáo contabilizados para o preenchimento da cola aqueles
empregados com deficiência ou bênêficiários reabilitados da Pr€vidência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de cutrato intermitente e os aÍastados
poÍ aposentadoria por incapacidadê peímânêntê (aposêntadoria por invalidêz).

Certiffco que nesta data (0810212025 às 00:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Alo de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registÍos de condenação com tÍânsito em julgado ou sançáo ativa

quanlo ao CNPJ n' 53.302.314/000 í -05.

Acond€nação poÍ atos de improbidadê administÍativa nào implicâ artomático e necessário reconhecimento da

aneleaab idade do condenado.

Pâra consllras sobÍe ineleg billdade acessê pôítâldo TSE eín , \ -

Esta cerlldão é erpeddâ grâluiLamente Sua aute.ticdade pode se. por meio do número de controle

6746.CE54.2869.7048 no sêgurnle endereço

I

)Gê€do .m: 03r'0z2025 as 00 24 03 cnNsÉIllo NActoNÂL o€ JustlÇa

CeÍidão Nêgativa

)
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cERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultândo os sistemas processuais abaixo indicâdos. NÃO
CONSTAM, âté a pÍêsênte datâ ê hora, PROCÊSSOS de classes CÍVEIS êm tíamitâção contía:

ALIANCA DISTRIBUIOORA LTDA

OU

cPF/CNPJ N' 53.302.3't4/0001-05

PODER JUDTCÁRIO

JUSTIçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5' REGIÃO

CERNDÃO JUDIC]AL CIVEL

Certidão emitida em: 08/022025 às 00r26:37 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidâde desta certidão poderá ser veriÍicada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
intêressãdo no sitê do TRIBUNAL REGIONAL FEOERAL DA 5' REGIÃO, êndereço www-trÍsjus.br por
meio do ódigo de validação abaixo;

b) A pêsquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual €spólio figure como partê;

c) Nos casos do § '1" do art. 4' da Rêsoluçao n" 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado pâra
consulla será de responsabilidadê do solicitante da certidão. devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destlnatário;

d) C€rtidão expedida gratuitamente e nos termos da Resoluçáo CNJ n' 121l2010 e da Rêsoluçao cJF
n'680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletíônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2X;

0 Certidão emitida em consulta às seguinles bases de dados (data e hora de Brasilia):

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a REGIÃO (Sistemas de Procêssos Judiciais Eletíônicosr PJe;
Sistemas de Processos Judiciais Fisicos: Espàna) alé: 0610Z2025 às l7:01;35.

cóotco oE vaLtDAçÂo: &7605-51 11-9

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIçA FEDERAL

SEçÂO JUDICÁRIA DE ALAGOAS

CERNDÃO JUDICIAL CfVEL

N.94to2025

CERTIFICAMOS, na Íoímâ da lei, que, consultando os sistemâs processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitaÉo contíâ:

ALIANCA DISTRIBUIDORA LTDA

OU

CPF/CNPJ N" 53.302.31i1/0001{5

certidão emitida em: 08102J2025 às OO:28.13 (data e hora de Brasília)

ObservaÇôês:

a) A âutênticidade desta certidáo poderá ser veriílcada, no prazo de 90 (noventa) dias, por quâlquêr
inteÍessâdo no site da JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS, endereço www.jfal.jus.br por meio do
ódigo de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com basê no CPF/CNPJ informado abrange procêssos €m quo o titular ou seu
oventual espólio figure como partê;

c) Nos casos do § 1' do art. 4'da Resoluçáo n' 680/2020 (CPF nâo inÍormado), o nomê indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a Utularidade ser confêrida pelo
intêressado ê destinatário:

d) Certidão expedida gratuitamente e nos lermos da Resoluçáo CNJ n" 121l2010 € da Rssolução CJF
n'680/2020;

e) Não foÍam consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

0 Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÃO JUDICIÁR|A DE ALAGOAS (sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemâ§ de
Processos Judiciais Fisicos: Tebas) até: 06|OZ2O25 às 17,O1:35.

cóDtGo DE vaLtDAçÃo: &7605-5i 13-s

))
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PODÉR JUDICIÁRIO

JUSTIçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERÂL DA 5' REGIÁO

CERTIDIO JUIXCIAL CRIXII{AL NEGATIVA

1{. í008017r2m5

CERTIFICAiTIOS, na forma da lei, que, consultândo os sistemas processuais abaixo indicádos, NÃO
CONSTAÍriÍ, até a pÍesente dâta e hora, PROCESSOS de classês CRll\,llNAlS contra:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIçA FEDERAL

SEçÁO JUDICIARIA DE ALAGOAS

CERNDÁO JUOICIÂL CRTIINAL NEGATTVA

)t zlül1lztizs
CERTIFICAMOS, nâ Íorma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo andicádos, NÃO
CONSTAM, até a presente dâi,ã e hoía, PROCESSOS de ciasses CRIMINAIS conkâi

ALIANCA OISTRIBUIDORA LTDA

OU
cPF/CNPJ N" 53.302.31410001-05

ALIANCÂ DISTRIBUIDORA LTDA

OU

CPF/CNPJ N' 53.302.31ií/0001 {5

Certidão emitida em: 08/02/2025 à5 00:29:58 (data e hora de BrasÍlia)

ObseNações:

a) A autenticidadê desla cartidão poderá ser veÍiÍicâda, no prazo de 90 (novênta) dias, por qualquer
inteÍessado no satê do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5'REGIÃO, endêrêço www.trfs.jus.br por
meio do ódigo de validação abaixo;

b)A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrânge processos em que o titulaÍ ou seu
eveôtual espólio figuíe como Parte;

c) Nos casos do § 1" do aÍt. 4' da Resolução n'680/2020 (CPF não infoÍmado), o nom€ indic€do pâra
consulla será de rêsponsabilidade do solicitantê da ceÍtidão, devendo a titulaÍidade ser confeíida pêlo
inleressado e destinatáÍio;

d) Certidão expêdida gratuitamente e nos têrmos da Resoluçáo CNJ n" '12112010 e da Resolução CJF
n' 680/2020;

e) Os processos de Juizados Crimanais estáo abrangidos por esta Certidão:

0 Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora d€ Brasília):

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais FÍsicos: Esparta) até: 0610212025 às 17,o1:35.

cóDtco DE vaLtoaçÀo: &2605-5114-4

Certidão emitida em: 08|OZ2O25 às OO:31.47 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta cortidão podorá ser vêriÍicada, no prazo de 90 (novenla) dias. por qualquor
nterossado no site da JUSIIÇA FEDERAL El/ ALAGOAS, endereço www.jfatjus.br por meio do
código de validação abaixoi

b) A pesquisa realizada conr base no CPF/CNPJ inÍormado abíange processos em que o titular ou seu
eventual espólio ÍiguÍe como parte;

c) Nos casos do §'Í'do aít.4" da R€solução n'680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante dâ certidão, devendo a titularidade ser confêÍida pelo
inteÍessado e deslinatáíio;

d)Certidáo expedida gratuitamênte ê nos termos da Resolução CNJ n' '12'112010 e da Resolução CJF
n" 680/2020;

e) Os processos de Juizados Cdminâis estão abrangidos por esta Certidâoj

0 Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de B.asília)l
SEÇÃO JUDICÁRlA DE ALAGOAS (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: pJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais FÍsicos: Tebas) âté: 06/022025 às 17:0i:35.

cóotco DE vaLtDAçÁo: &260t51r7-9
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PODER JUDICIÁRrc

JUSTIÇA FEOERAL

SEçÃO JUDICÁRIA DE ALAGOAS

cERnDÃO JUÍXC|AL DE DtSTRtBUtçÃO

I{, 8ígi&t5

CERTIFIGAMoS, na forma da lei, que, consulkndo os sistemas pÍocessuais abaixo indicados, NÃo
coNSÍAM, até a presente data ê horâ, PRocESSoS paía:

ALIANCA DISTRIBUIDORA LTDA

OU

cPF/CNPJ N. 53.302.3í4/0001-ll5

Certidão emitida em: 08/022025 às 00t35:10 (dâta ê hora de BrasÍlia)

Observâçôes:

a) A autenticidade desta coÍtidão podêrá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM AIAGOAS, enderoço www.ifal.jus.br por meio do
código dê validaÉo abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abíange procÉssos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte,

c) Nos casos do § 1' do aít. 4" da Resolução n" 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta sêrá de Íesponsabilidade do solicitantê da certidáo, devendo a titularidade sêr conÍerida pelo
interêssado e destinatário:

d) Certidão êxpedida gratuitâmênle e nos termos da Resolução CNJ n' '12112010 e da ResoluÉo CJF
n' 6aol2i2o:

ê) Na rêlaÉo dê processos podem constaÍ feitos em deconência de homonímia;

0 Náo foram consultados processos sigilosos;

g) Foram consultados procêssos já baixados;

h) Esta certidão não foi emitida para fins eleitorais, nem mediantê dêterminâÉo judicial;

i) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X:

j) Certidáo emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÂO JUDtCIÁR|A DE ALAGOAS (Sistemas de Processos Judiciais Eletónkos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 0ô/0212025 às 17:O'l:35.

cóDtco DE VALIDAçÃo: &360s5119-7

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIçA FEOERÁL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5'REGIÁO

CERiIDÀO JUo|CIAL I'E IIATRBUIçÃO

t{. í24n5/:1o,25

CERTIFICAMOS. na foÍma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente dâta e ho.a, PROCESSOS para:

ALIANCA DISTRIBUIDORA LTDA

OU

cPF/CNPJ N" 53.302.3í 4/0001{5

Certidão emitida emr 08/022025 às 00:33:31 (daia e hora de Brasília)

Observaçôes:

a) A autenticidadê dêsta cortidão poderá ser veÍificada. no prazo d€ 90 (novênta) dias, por qualquor
inleressado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5â REGIÂO. endereço www.tÍfsjus.br por
meio do código de validaçào abaixo:

b) A pesquisa rêalizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como pane;

c) Nos casos do § '1" do arl 4" da Resol!çáo n" 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitanle da ceÍtidáo, devendo a titularidado ser conferjda pelo
interessâdo e destinatário;

d) Certidão expedidâ grâtuitamente e nos termos dâ Rêsolução CNJ n' 121l2010 e da Resolução CJF
n" 68012020l

e) Na íelâção de pÍocêssos podem constar feitos em decorrência de homonímia;

0 Não foram consultados processos sigilosos;
g) Foram consultados processos já baixados;

h) Esta c€rtidão não Íoi emitida pâíâ fins eleitorâis, nem mêdiânte determinaçáo judicjal;

i) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA ê PJe 2.X;

j) Certidáo omitida em consulta às sêguintes basês de dados (data € hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5. REGIÃO (Sistemas de PÍoc€ssos Judiciais Eletrônicosj pJe;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Espaíta) até: 06/022025 às í7:0í:35.

cóDtco oE VALIDAÇÃo: &360s-s118-9
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TRIBUNÀL DE CONTAS DA IJNIÃO
CI]RTDÃO NECATIVÀ

DE

INABII,ITADOS

TRIBUNÁL DE CONTAS DÀ TTNIÃO

Cf,RTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTf,S INIDôNTOS

(válidâ somente com a apÍescnlâçÀo do CPF)

Nome compl€to: WELLINCTON JOSE SII,VA DOS SANTOS

CPF: 001.020.904-24

ryâlida sonrcnle com a apresenbçào (lu ('PF)

Nomc complcto: WIILLINGTON JOSE SILVÀ DOS SÀNTOS

CPF/CNPJ : 001.020,904-24

Nào conslâm d.a relâçâo consultada para cmissão desta ccnidão os responsáveis aioda nào
notificados do teor dos aórdâos condenâtóíos, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc úgência expiràdo, bem como aqueles cuj3l âpreciaçôes estejam suspensas em râzào
de interposição de recurso com efeito suspensivo oü de dec isão judic ial.

Certidão emirids à§ 00:43:00 do dia 08/022025. com vâtidâde de trintâ dis-§ â contâÍ dâ
emissâo.

A veracidadc das informações aqui pÍrstadas Ít)dem ser conÍlrmadâs Do sitio
httrs:y'conlâs.tcu íl .bÍ/ords,'í'.'p 1660:5

Código de controle da ceddâo: DM7N080225O04300

AteDçãor qualquer rasurâ ou crBeDda bvalidârá csrc documcnto.

O Tributrrl dc Contâs da UDião CERTIFICÂ que, rra preseDte drtr, o(.) reqüeretrtê
rcimr id€ntiíicrdo(r) NÃO CONSTA da rclrçio dr: responsáveis com inrbitiÍrção pãÍa o
êxercício de cârgo em comissio ou Íuoçio de coníiatrçâ no âmbito d. rdminislrsção
pública federal, em razio dê d€cisio dest€ Tribünsl, nos termos do art.60 da Lei n'
8.,{43/92 (Lei Orginicr do TCU).

Náo constam da relaçào consulladâ para emissão desta sertidào os respon§,iv€is ainda nào

notificados do teor dos acórdãos cotrdenatórios, aqueles cujas condensções teúam tido seu

prazo d€ vigência expirado, bem como aquel€s cujas âprcciações estcjâm suspensas em razão

de il1lerposição de ÍccuÍso com efeito suspeDsivo o! d€ decisãojudiciâI.

Certidão emitida à§ 00:39132 do,lia 08/042025, com validâde de tÍinta diâs a contâr da
êmi§sâo.

A veracidade das informaçõ€s aqui prestadas podeú scr confimadâs no sitio
httDs r,'contas.rc u. go! .br/ords/flD- I (i60:5

Código dc conholc da ccnidâo: M7x2080225003932

Atenção: qurlquer rssura ou emenda invalidárá este docum€nto.

O l'ribunsl de Contls dr UDiio CERTIÍ'ICÁ qu€, n, prêseDte dst\ o (â) r€quêreDte
acims identificado(s) NÃO CONSTA ds Íclüção de responsáveió inidôncos prrs
participâr d€ licitrção nr adminislrsção públicr fedenl, por decisão deste Tribunrl, nos
termos do eÍ. 4ó da l,ei n't.443/92 (Lei Oryânica do TCU).

I
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TRIBT,INAL DE CONTAS DÀ UNTÃO

CERTIDÀO NEGÁTIVA

DE

LICITANTES INlDÔNEOS

Nome completo: ALIANCÀ DISTRIBUIDORÂ I-TDA

CPF/CNPJ: 53.302.114/000145

Não conslâm dâ relâçào consultâdâ pâm emisúo deslâ ceíidão os rcsponúveis âindâ não
notificâdos do teor dos acórdãos coDdenatórios, aqueles cujas condcnâções tetrharn tido seu
prâzo de vigência expirado, betn como aqu€les cujas apreciações estejâm suspensas em râzào
de inlerposição de ÍecuÍso coú efeito suspeDsivo ou de decisão judicia].

O 'Iribunrl d€ Contm dâ Uíiáo CIiR I'IrICA que, ns presenle drlâ, o (.) requercnte
âcimâ identiÍicâdo(.) NÂO CONSI A da r€lrçio dê r€sponsáveis i dôn€os pârr
prrticipar d€ licitrçío nr rdministraçeo públirs fed€rsl, por decisáo deste I ribunrl, nos
tcrmos do .rl. 46 dr l.ei tr" 8.,í43192 (l,ci OÍpâoic. do TCU).

eúissâo.

A veracidade das üformsções aqü prestadâs podeD ser confuTladâs no sítio
hÍr,s://contas.1cu.sov.br/ordíflp- 1660:5

Código dc controlc da ccíidão: S4FN0802250O114l

Atcnção: qualqueÍ rasura ou emeÍdâ invâlidani cstc documento.
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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

ua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000
CNPJ. N." 12.366.7 20t0001 -54

Telefone: (82) I 9423-0220 / E-mail: pref portocalvo@gmail.com

E

PORTO
CALVO

HABILITAÇAO DA
EMPRESA MR

DISTRIBUIDORA LTDA

INABILITADA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta. no 18 - Ceôtro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

cNPJ. N.. 12.366.72010001-54
Telefoner (82) I 9423-0220 / E-mail: rrrefportocalvo(rsril:lt!.çel0
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atÍERAçÀO Dt tNSÍRUMENÍO DE EMPRESÁR|O ll'lOlViOUAI
POR TRANSfORMAçÃC IM SOCIEOAOE IIMÍTADÂ

CLESSOIi/ MARCELO ALMEIDÂ DA SILVA

Clebson Mà!relo Almeidã da Silva, b,elile;ro, sôlteiro, natural da cidade de Maceió, nascido

em 0t108/1998 poÍtâdoí do RG nq 1784192-0 e do CPt 059.653.284-94

Regidente e domiciliâdo na Ruâ Pâulino Silvà nq 150 - cêntfo - Poíto Calvo - Al,
CEP 57 900-000. EMPRESÁRiO .onr sede nà Êua Paulino Silvâ ne 150 - Centro -
Porro Càlvo AL aom lnstrumeoto di' rnscnçào d€ Empíesáíio lildividual arqurvado nâ lLrntâ

Comerciâl do Estado de Alagoas - 1uC[aL. s.r[ o NIRE ns 27801606562, inttrito no CNPJ 5ob

ne 16181 10810001'75 resolvei

Página 1 de 7
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A§SINATURA ELETRÔNiCA
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C)
c)
O

t59ô5i:2849,1

tDENÍrFrcAçÁO OO(S) ASSTNÂNrE(S)

Cláu5ulâ Primeir3 - f,ía transfoÍmddo e51e Imtrresáflo lndividuâl em §ooeoêaie Ümitãda,

sob o noífle amilrerarial de: CIEBSON MARCEIO AIMEIOA OA SlLVÁ f CIA LÍDA , aonr lub
rogatão de todos os direitos e obnBaçôes prítinentes.

Cláunrle Sêgunda - O êceÍvo deste Emp.esáíio Individuàl, no valor de RS l0-000,0O {tíintã
mil reâis ), pêssa a coníduk o (apitãl da Sociedade Límitâda mencionada na dáusule
anteíior

Pàrà tânto, Íianrà nesta mesma dãta, ênr doaumento seperado. o Contritê Social de

consiituiçãô por úensioímãção de tmpresáíin lndividual.
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MUNICIPIO DE PORTO CALVO

PORTO CALVO-AL

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRôNrco N" oo5/2025
Processo Administrativo No 2025.01 15.0010

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ISABELLE NUNES DE LIL4A

Data de Publicação: 1310212025 09:30.34

LOTE 1

Item:1 Quant.: 20.705,5 Unidade: Quilograma Val. Ref.: 16,41

Descrição: PEIXE CONGELADO - Peixe, tipo corvina, inteira, congelada,700/10009 validade de produto não poderá
ser inferior a '12 (doze) meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto deverá estar em coníormidade com

vas normas e/ou legislãção vigente da ANVISA,/MS, acondicionado em caixa com peso idêntificado em rotulagem.

Autor
I\,{R DISTRIBUIDORA LÍDA

I\4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALII\4ENTOS
EIRELI EPP

S LUNA DISTRIBUIDORA

ALIANçA DISTRIBUIDORA LTDA

EXCELÉNCIA COIVERCIO E SERVICOS LTDA

DISTRIBUIDORA SANTO EXPEDITO LTDA

LAGO PESCA

LAGO PESCA/LAGO PESCA PESCADOS / KG

BEtTOITO PEIXE

pescal/ peixe

16,41

16,38

19,95

16,40

Marca/Modelo
IN NATURA / IN NATURA

TDÀ4

Valor
16,90

11,90

DOCUMENTOS ANEXADOS

AReutvos ANExADoS À trENS

íde1
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MUNICIPIO DE PORÍO CALVO
PORTO CALVO.AL

ATA DE SESSAO

PREGÃo eletRôtttco N" oo5/2025
Processo Administrativo No 2025.01 15.00'Í 0

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ISABELLE NUNES DE LIMA

Data de Publicaçáot '1310212025 09.30:34

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1810212025 1O:14:48 CADASTRO DE PROPOSTA S LUNA DISTRIBUIDORA

2410212025 12i20i27 CADASTRO DE PROPOSTA ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA

2sn2no25 o8i41i18 CADASTRO DE PRO POSTA I\,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE AL tN,,l ENTOS EIRELI EPP

a\lt2ntzs 10152t20 ALTERÂÇAO DE PROPOSTA N,,1 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALI MENTOS EIRELI EPP

25n 202513tO1t2O CADASTRO DE PROPOSTA EXCELENCIA CON,4ERCI O E SERVICOS LTDA

2510212025 15i21i47 CADASTRO DE PROPOSTA t\,'1R DIST RIBUIDORA LTDA

25102t2025 21154i18 CADASTRO DE PROPOSTA DISTRIBUIDORA SANTO ÊXPEDITO LÍDA
261021202509138142 MENSAGEM PREGOEIRO
SENHORES LICITANTES: Bom dia.
2olozl202s09:38:5i MENSAGEM PREGoEIRo
Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico n".005/2025. Em nome do município de PoÍto Calvo/AL,
gostaria de agradecer a participaÇão de todos, em instantes o sistema estará aberto para lances

261021202510t09t51 MENSAGEM PREGOEIRO
Para a empresa MR DISTRIBUIDORA LTDA, solicito no prazo de 02 (duas) horas, conforme previsto no edital a apresentaçáo da
documentação de habilitação por meio do sistema. A documentação deverá ser enviada através da aba "Convocação paÍa
apresentação dos documentos de habilitaÇâo"
261021202510:10:00 MENSAGEM PREGOEIRO

O pa icipante MR DISTRIBUIDORA LTDA foi convocado a ap resentar seus documentos de habilitação alé 2610212025 12:09
261021202512125159 MENSAGEM PREGOEIRO
Acuso o recebimento dos documentos de habilitação dâ empresa NíR DISTRIBUIDORA LTDA iÍemos neste momento proceder a
análise. Aguardeml
261021202513122131 MENSAGEM PREGOEIRO
Para MR DISTRIBUIDORA LTDA - Sr. licitante, não consta a apresentação dos seguintes documentos de habilitação que deveriam
ter sido apresentados para fins de classiÍicaçáo de proposta: 1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e

emais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conÍorme item 7.'1.4.'1 . do editâl; ...
'-2.61021202s13:22:47 MENSAGEM PREGOEIRO

2 a inscrição no cadastro de contribuintês estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu râmo de atividade e compatível com o objeto contratual, conforme item 7.'1.3.2 do edital; 3. certidão negativa de feitos sobre
Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (atualizada), conforme item 7 .1.4.2. e
2610212025 13t22:.58 MENSAGEM PREGOEIRO
4. Atestado ou Certidâo expêdido por pêssoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já realizou ou está
realizando de maneira satisfatória, no percentual mínimo de 20%, o fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da
licitação. conforme item 7.1.2.1. Diante de todo o exposto, declaro a empresa está inabilitada.
261O21202513:37:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Para a empresa lV S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI EPP, solicito no prazo de 02 (duas) horas, coníorme
previsto no edital a apresentação da documentação de habilitação por meio do sistema. A documentação deverá ser enviada através
da aba "Convocação para apresentação dos documentos de habilitação".
261021202513i37,48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante l\.4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALI[,{ENTOS EIRELI EPP foi convocado a apresentar seus documentos de
habilitação até 2610212025 15:37
261021202516t50t11 MENSAGEM PREGOEIRO
Acuso o recebimento dos documentos de habilitagão da empresa M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALll\,,lENTOS EIRELI EPP
iremos neste momento proceder a análise uardem I

2610212025 17 i21:O7 ME SA PREGOEIRO
Para a empresa M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DÉ ALIMENTOS EIRELI EPP, solicito cumprimento de diligência no prazo máximo
de 02 (duas) horas, para que anexe: '1. Certidão de falência, conforme item 7 .1.4.2. do edilal, sob pena de desclassificação. Os
documentos deveráo ser enviados através da aba 'documentos complementares" no prazo estipulado, o qual será ativado neste
momento.

Gerado em: OBlO4l2025 13:21:01 1des
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MUNICIPIO DE PORTO CALVO
PORTO CALVO-AL

2610212025 17t23:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares
261021202517t3O11O MENSAGEM PREGOEIRO
O participante l\,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIMENÍOS EIRELI EPP adicionou o arquivo
8d82d9f9a56342b09a9368db8597949c.pdf aos documentos complementares.
261021202517t42t16 MENSAGEM PREGOEIRO
Analisados os documentos de habilitação e proposta da empresa M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALINTENTOS EIRELI EPP,
informo que foi comprovado o atendimento das exigências fixadas no Edital, razão pela qual promovo neste momento a aceitaçâo da
proposta e a habilitaçâo da licitante no sistema, declaro a mencionada empresa vencedora do certâme licitatório do lote único 0'1

1210312025 15:.3'1t56 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo 14. AVISO DE RETORNO DA SESSÃO PE 05-2025 - PESCADO.pdf Íoi adicionado ao processo
121031202515:34:03 MENSAGEM PREGOEIRO
SENHORES LICITANTES, boa tarde, foi anexado à plataforma o aviso de retorno da sessão da licitação que ocorrerá no dia
13/03/2025 (quintajeira) às 10h00
13/03/2025í1:05:45 MENSAGEM PREGOEIRO
)rezados licitantes, bom dia!
1310312025 14:í6:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, aguardem um momento enquanto a instabilidade da internet normaliza
13/03/2025 í 6:'19:50 MENSAGEM PRÉGOEIRO
Senhores licitantes, estamos retornando a sessão neste momento
131031202516t20124 MENSAGEM PREGOEIRO
lremos neste momento inserir no sistema o julgamento do pregão eletÍônico de n." 005/2025
131031202516:35:36 MENSAGEM PREGOEIRO
Para a empresa ALIANÇA DISTRIBU IDORA LTDA, solicito no p?zo de 02 (duas) horas, conforme previsto no edital a apresentação
da documentação de habilitaçâo por meio do sistema. A documentaÇão deverá ser enviada através da aba "Convocação paÍa
apresentação dos documentos de habilitação".
13/03/2025í6:35:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O paÍticipante ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação ate 1310312025 '18135

131031202516t44t32 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA adicionou o arquivo beedeÍe67b 1 14a4a8b64c39b587207a 1 .zip aos documentos
complementares.
13t031202516144t47 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA adicionou o arquivo e832256eb5ei42dÍ8aga7c288r',ggc12d.pdl aos documentos
com lementares

0 5'10:32:41 MENSAGEM PREGOEIRO
vSENHORES LICIÍANTES: bom dia, conÍorme agendado e determinado daremos continuidade ao certame nesta p.esente data e no

presente momento.
1110312025'10:43:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Para a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA, solicito no pÍazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassiticaçáo,
conforme previsto no edital a diligência quanto a apresentaçáo do documento a seguir: 1. balanço patrimonial, demonstraçâo de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme item 7.1.4.1.. do edital
141031202511:26:.51 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante das informaçôes prestadas e após análise dos documentos de habilitação e proposta da empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA
LTDA, informo que foi comprovado o atendimento das exigências fixadas no Edital, razão pela qual promovo neste momento a
aceitação da proposta e a habilitaÇão da licitante no sistema, declaro a mencionada em presa vencedora do certame licitatório

LOTE 1 - ADJUDICAOO
PEIXE CONGELADO - Peixe, tipo corvina, inteira, congelada, 700/10009 validade de produto não poderá ser

inferior a '12 (doze) meses, contados a partir da data de sua êntrêga. O produto deverá estar em conformidade
com as normas e/ou legislação vigente da A

vALoRES uNtrÁRtos FtNAts

Gerado em; OAlO4l2O25 13.21:01 2de5

13/03/2025í8:06:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Prezados licitantes. suspendemos a sessão com retorno marcado para o dia 14l03i2025 às '10h00
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Item: 1 Unidade: Quilograma Marca: LAGO PESCA./LAGO PESCA Modelo: KG
PESCADOS

Descriçâo: PEIXE CONGELADO - Peixe, tipo corvina. inteira, congelada, 700/1 0009 validade de produto não poderá ser inferior a 12
(doze) meses, contados a pârtir da data de sua entrega O produto deverá estar em conformidade com as normas e/ou legislação
vigente da ANVISÁ,/MS, acondicionado em caixa com peso identiflcado em rotulagem.
Quantidade: 20.705,5 Valorunit.: 12,20 Valor Total: 252.607.10

CLASSIFICAçAO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍeÉa Final Dif.(%) ME

1 ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA 016 53.302.314/000'1-05'16,38 12,20 Sim

2 I\,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE 124 28.77I .013t000'1 -20 ',l1,90

3 DISTRIBUIDORA SANTO EXPEDITO LTDA 043 59.276.864/000 1-83 16,40

11 .14 -8,69 Sim

36,4s Sim

7,96 Sim4 S LUNA DISTRIBUIDORA 344 36.636.265/0001-28 16.41 16,41

5 EXCELENCIA COI\,4ERCIO E SERVICOS 803 50 785 036/000'1-04 't9.95

DESCLASSIFICADOS

21,57 Sim

Razão Social Num Documêntô OÍerta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MR DISTRIBUIDORA LTDA 6q q6 18'1.108/0001-75 16,90

MOVIMENTOS DO LOTE

1 1,15 Slm

14t0212025 OSiOOIOO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

26/02/2025 08:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

26/0212025 09:38:56 DISPUTA

26/02/2025 09:38:56 LANCE S LUNA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 344) 16,41

26/02/2025 09:38:56 LANCE ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA (PARIICIPANTE 016) 16,38

26/02/2025 09:38:56 LANCE [,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALllr,4ENTOS EIRELI EPP í 1,90

26/02/2025 09:38:56 LANCE EXCELENCIA CO[.4ERClO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTÊ 803) 19,95

?6/02/2025 09:38:56 LANCE DISTRIBUIDORA SANTO EXPEDITO LTDA (PARTICIPANTE 043) '16,40

-2610212025 
09:3A:56 LANCE l\.4R DISTRIBUIDORÂ LTDA (PARTICIPANTE 607) 16,90

26/02/2025 09:39:15 LANCE DISTRIBUIOORA SANTO EXPEDITO LrDA (PARTICIPANTE 043) '16,00

2610212025 09,44120 LANCE ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 13,05

2610212025 O9t4At33 LANCE M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIN,4ENTOS EIRELI EPP 11,7 4

2610212025 09148133 PRORROGAçAO AUTOMATICA

2610212025 O9:48:59 LANCE ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 12,89

2610212025 09149t19 LANCE l\,,1 S ZOPELARI DISÍRIBUIDORA DE ALII\,4ENTOS EIRELI EPP 11,60

26/02/2025 09:49:39 LANCE ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 12.75

2610212025 09:49:59 LANCE I\,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALlI\,,IENTOS EIRELI EPP '11 ,47

26/02/2025 09r50:09 LANCE DISTRIBUIDORA SANTO EXPEDITO LTDA (PARTICIPANTE 04s) í 5,20

26/02/2025 09:50:í9 LANCE ALIANÇA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) '12,60

26/02/2025 09:50:33 LANCE MSZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI EPP 11,34

26/02/2025 09:50:59 LANCE ALIANÇA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 12,45

26/02/2025 09:5í:09 LANCE [,'l S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI EPP 1't ,20

2610212025 O9t52tO4 LANCE MR DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 607) 11,19

2610212025 09152.35 LANCE [,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIN,4ENTOS EIRELI EPP 1 í,'18

Gerado em: OBlO4l2O25 1321:01 3de5

'15,20

't3lOZl2O25 09:30134 PUBLICADO
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2610212025 O9t52t5O LANCE l\,4R DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 607) 11,',15

26/02/2025 09:53:05 LANCE ALIANÇA DISTRIBUIDoRA LTDA (PARTICIPANTE 016) 12,20

26/02/2025 09:53:08 MENSAGEM DISTRIBUIDoRA SANTo EXPÉDITO LTDA (PARTICIPANTE 043)

sr. pregoeiro favor cancelar meu ultimo Iance

2610212025 09:.53l-'17 LANCE M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI EPP 11 ,14

26tO2t2O25 09155117 NOTTFIGAçÂO SISTENTA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DÉ AL||\.4ENTOS EIRELI EPP

26t02t202509t55t17 NOTTFICAÇÃO SISTEMA
Por critêrio de regionalidade, o paÍticipante MR DISTRIBUIDORA LTDA foi automaticamente declarado vencedor deste lote

26102t2025 O9t5st17 NEGOCIAÇÃO

26102t2025 10:02:48 HABILITAÇÃO

2610212025 Í 3:23:20 rNAB|LrrAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

VR DISÍRIBUIDORA LTDA inabilitado. i,4otivo: Não atendimento das exigências constantes em edital

26t02t2025 13,23;20 NOTIFICAÇÂO SrSrEr\,44

o detentor da melhor oferta é l\,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALlI\,,IENTOS EIRELI EPP

26102t2025'1 7:42:í 9 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

2610212025 18:07:52 RECURSO MANIFESTADO ALIANÇA DISÍRIBUIDORA LTDA
Manifestamos intenção de recurso com base no item 2.6 do edital, que não Íoi colocado em pratica no pregão. Pedimos que acate a
nte o, para mais no recurso a ser anexado

2610212025 '18:í 2:20 INTERPOSIçAO DE RECURSOS

03/03/2025 09:30:16 RECURSO REGISTRADO ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA

ILUSTRiSSIN4A SENHORA ISABELLE NUNES DE LIIVA. PREGOEIRA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PORTO CALVO - At
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025,01 15,OO1O
PREGÃO ELETRÔNICO N,': O5/2025
RECURSO ADMINISTRATIVO
A ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ n" 53.302.314/0001-05, com sede na Rodovia AL 101 Norte, S/N, Galpão 01,
Zona Rural, Porto Calvo/Al, devidamente representada neste ato por seu representante legal, Wellington José Silva dos Santos,
inscrito no CPF no 001.020.904-24, vem, de forma TEI\.4PESTIVA E RESPEITOSA, perante Vossa Senhoria, na melhor íorma do
Direito, interpor o presente recurso administrativo. Este recurso se Íundamenta no principio constitucional da ISONOMIA, que rege a
Licitaçào e o Direito, bem como nos princípios do Direito Público da LEGALIDADE, l\.4ORALIDADE, INSTRUMENTO
CONVOCATORIO, RAzOABILIDADE e PROBIDADE ADMINISTRATIVA, todos subordinados âos princípios basilares da
Administração Pública, que asseguram a indisponibilidade do interesse público.

04103/2025 0O:()O:06 RECEPçÃO DE CONTRARRAZÕES

06/03/2025 1O:20:15 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÀO ANEXADO I\,I S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE

Nomedoarquivo: RESPOSTA A MANIFESTAÇÃO DE RECURSO 1.pdf

O6/03i2025 1O:20:40 CONTRA.RAZÀO REGISTRADA M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALII\,4ENTOS

RESPoSTA A MANIFESTAÇÃo DE REcURSo
07lO3l2O25 OOiOOi0z JULGAMENTO DE RECURSOS

1310312025 '16:30:45 ARQUIVO DÊ JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: RESPOSTA AO RECURSO ADt\,flNtSTRAlVO DO PREGÃO ELETRÔNtCO N' 005.2025.pdf
13/03/2025í6:30:48 RECURSOJULGADO PREGOEIRO
Segue anexo, julgamento do pregão eletrônico de n.'005/2025
1310312025 16:30:53 EM ADJUDICAÇÃO

1310312025 16:31:03 HABILITAÇÃO

131031202516:32:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Por critério de regionalidade, o participante ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA foi manualmente declarado vencedor deste lote
1410312025 'l í :'l 2:55 MENSAGEM
Bom dia!

ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

Gerado em: 0810412025 13:21:01 4de5

13/03/2025 09:30;20 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA
vNome do arquivo: RECURSO ADMINISTRATIVO - PORTO CALVO.pdf

1410312025 í l:14:18 MENSAGEM ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 016)
Sr. pregoeiro(a) nossa empresa foi consllluida em 2611212023 não tem como ter dois balanço.
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1410312025'l1t23t1o MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 016: entendido, obrigada pelo retorno
14t0312025'11126t55 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1410312025 11t46t49 RECURSO MANIFESTADO M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

Manifestamos recurso por falta de fundamentação juridica e técnica por parte da autoridade responsável pela condução do certame
na habilitação da empresa vencedora
14t03t2025 11:56:56 tNTERPOS|çÃO DE RECURSOS

18/03/2025 í2:'13:35 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO MSZOPELARI DISTRIBUIDORA DE

Nome do aÍquivo: iiIANIFESIAÇÃO DE RECURSO 2 PORTO CALVO.pdf
í810312025 12115t48 RECURSO REGISTRADO M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DÉ ALIMÉNTOS EIRELI

Manifestaçâo de recurso administrativo sobre falta de justificativa plausivel e fundamentação jurídica sobre habilitação da empresa
vencedora.
20103/2025 0O:00:14 RECEPçÃO DE CONTRARRAZÕES

2410312025 12:22:50 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÁO ANEXÂDO ALIANÇA DISTRIBUIDORA LÍDA

- Nome do arqu,vo: CONTRARRAZÕES.pdf
24t0312025 12:23:30 CONTRA-RAZÃO REGTSTRADA ALrANÇA DTSTRIBUIDORA LTDA

Arquivo anexado.

24t03t2125 í 2:23:3í ARQUTVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO ALIANÇA DTSTRTBUTDORA LTDÀ

Nome do arquivo: CONTRARRAZOES.pdf
25/03/2025 00:00:'13 JULGAMENTO DE RECURSOS

01/04/2025 í8:09:53 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: RESPOSTA AO RECURSO ADMtNtSTRATtVO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 005.2025 - 2.pdf

01 lo4l2o25 18:09:55 RECURSO JULGADO PREGOEIRO

Segue anexo a resposta do recurso administrativo ref. ao pregão eletrônico de no 005/2025
01lO4l2O25 18:10:02 EM ADJUDICAÇAO

0810412025 13:2'l:00 ADJUOICAOO

PREGOEIRO: ISABELLE NU DE LIMA

MEMBRO DE APOIO I ELLE NU S DE LIMA

5de5

,t

I

Gerado em: 0810412025 13:21:01
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGAO ELETRONICO NO OO5/2025
Processo Administrativo N" 2025.01 1 5.001 0

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEiRO: ISABELLE NUNES DE LIMA

Data de Publicaçáo.. 1310212025 09.30:34

TOTAT DO PROCESSO: 252.607,10

ALIANÇA OISTRIBUIDORA LTDA 53.302.314/0001-05 252.607.10

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 016 Lance: 12,20 Total: 252.607,10

Item: 1 Unidâde: QuilogÍama lvlarca: LAGO PESCAJLAGO
PESCA PESCADOS

Modelo: KG

Descriçáo: PEIXE CONGELADO - Peixe, tipo corvina, inteira, congelada, 700/10009 validade de produto náo poderá
ser inferior a 12 (doze\ meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto deverá eslar em confoÍmidade com
as normas ê/ou legislação vigente da ANVISAJMS, acondicionado em caixa com peso identiÍicado em rotulagem.

Quantidade: 20.705,5 Val. ReÍ.: 1ô,41 Valor Unit.: 12,20 Total ltem: 252.607J0

PREGOEIRO: ISAB LE NUNES DE LI[,,14

MEMBRO DE APOIO ISABELLE NUNES DE LII,4A

1de 1

,,,

'$,,-,^

Gerado em: 0810412025 13:21:01
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RELATORIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2025
Processo Administrativo No 2025.01 15.00'10

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ISABELLE NUNES DE LIIVA
Data de Publicaçáo. 1310212025 09.30.34

LOTE 'l . PEIXE CONGELADO - Peixe, tipo corvina, inteira,
congelada, 700/'10009 validade de produto náo poderá ser
inferior a '12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
entrega. o produto deverá estar em conformidade com as

normas e/ou legislação vigente da A

26/02/2025 09:50:5S ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo 12.45

2610212025 09.51:09
EIRELI EPP

VÁLIDO

I\,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

't1.20

2610212025 09t52t01 l\,4R DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLtDo 1í-19

2610212025 09t52135
EIRELI EPP

vÁLtDo

IV S ZOPELARI DISÍRIBUIDORA DE ALII.4ENTOS

't 1.'t 8

26102!2025 09i52:50 l\4R DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo í 1.15

26/02/2025 09:53:05 ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo 12.20,r 2610212025 09138'.56 S LUNA DISTRIBUIDORA

VÁLJDo
2610212025 09t53t17
EIRÉLI ÉPP

vÁLrDo

I\,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIIUENÍOS

1'1.'14

't6.4'1

26102/2025 09:38:56 ALIANÇA DISÍRÍBUIDORA LTDA

vÁLrDo 16.38

26102/2025 09:38156 1,4 SzoPELARI DISTRIBUIDoR-A DE ALIMENTOS
EIRELI EPP

vÁLtDo 11.90

26/02i2025 09:38:56

vÁLrDo

EXCELENCIA CO[.4ERCIO E SERVICOS LTDA

19.95

26/02/2025 09:38:56 DISTRIBUIDORA SANTO EXPEDITO LTDA

vÁLrDo 16.40

26/02/2025 09r38:56 l\4R DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo 16.90

26/02/2025 09:39:15 DISÍRIBUIDORA SANTO EXPEDITO LTDA

vÁLtDo 16.00

2610212025 O9t44t2O ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA

vALrDo 13.05

26/02i2025 09:48:33
. JIRELI EPP

vÀLtDo

M S ZOPELARI DISÍRIBUIDORA DE ALII\4ENTOS

11.71

26/02/2025 09:48:59 ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA

vALrDo '12.89

26/02/2025 09:4S:19
EIRELI EPP

vÁLlDo

M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALII\4ENTOS

11.60

26/02/2025 0g:49:39 ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLtDo 12.7 5

26/02/2025 09:49:59
EIRELI EPP

vÁLrDo

I\4 S ZOPELARI DISTRIBUIDÕRA DE ALII,4ENTOS

11-47

26/02/2025 09:50:09 DISTRIBUIDORA SANTO EXPEDITO LTDA

vÁLrDo 1s,20

2610212025 O9t50t19 ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo í 2.60

26/02/2025 09:50:33
EIRELI EPP

vÁLrDo

À,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIT.IENÍOS

11.U

Gerado em: 0810412025 13:21.03 1de1
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PORTO
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TERMO DE REFERÊNCIA
0000f i

I .1 - Este documento estabelece as normas específicas para aquisição de pescado destinados
a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de

Porto Calvo.

2.1 O Termo de Referência tem a finalidade de trazer as especificaçÕes quantitativas e
qualitativas para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (peixe), para compor a
mesa das famílias porto-calvenses na semana santa;

2.2. Os itens a serem adquiridos por meio de processo licitatório serão utilizados no
atendimento as necessidades do fomento alimentar desses indivíduos, com interesse
de atender a completa execuçáo do programa de combate a fome e inclusão social,
mediante assistência a famÍlias em situação de vulnerabilidade e risco social, em forma
de distribuiçáo de alimentos;

2.3 O objeto da contrataçáo está previsto no Plano de ContrataçÕes Anual, de modo que a
contratação se encontra pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar anexo.

3.'1 . O presente Termo tem por objeto a aquisição de pescado, nas especiÍicaçÕes
constantes do Anexo I deste Termo de Referência.

4.1 O valor global para a contratação pretendida do item do presente Termo de Referência
é R$ 335.429,10 (trezentos e trinta e cinco mil quatrocentos e vinte e nove reais e
dez centavos), de acordo com o estimado no estudo técnico preliminar.

5.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão
à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Contratante . ParaÍazer
face às despesas será emitida Nota de Empenho.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

cNPJ. N.. 12.366.72010001-54
Telêfonê: (82) I 9423-0220 I E-mail prefportocalvo@gmail.com
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6.1 .

6.2

6.3.

6.4

os produtos seráo fornecidos de acordo com as solicitaçÔes requisitadas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, devendo oS mesmos serem entregues no

local mencionado pela secretaria requisitante.

os produtos deverão ser entregues no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da

requisição formal. O dia exato da realização da entrega será informado pela secretaria

requisitante na ordem de fornecimento.

O item deve ser acondicionado adequadamente em caixas lacradas contendo lote, data

de fabricação e validade, evitando-se umidade, de forma que não sofram danos durante

o transporte ou armazenamento.

A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser

recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua
aceitaçáo.

A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo
que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a

identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.

6.6. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos materiais.

6.7 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do
produto com a especificaçáo;

6.7.2. DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitaÇáo.

-j 
8 Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará, durante a vigência contratua

execução dos serviços, na quantidade necessária, mediante a entrega da Nota
Empenho/Ordem de Fornecimento.

6.8.í. A ordem de fornecimento, consubstanciada em ofício, deverá conter data de
expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, descrição dos itens
solicitados, preços unitários e total, carimbo e assinatura do responsável pela
requisiçáo.

6.9 A critério da Contratante, os materiais serão submetidos à verificação, cabendo ao
fornecedor a substituição dos que vierem a ser recusados, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas.

6.10. O aceite/aprovação dos produtos pela Contratante não exclui a responsabllidade civil
do fornecedor por vícios ou defeitos de quantidade ou qualidade dos produtos ou
disparidades, com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, nô 18 - Cenlro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

cNPJ. N." 12.366.72010001-54
Telefone: (82) I 9423-0220 / E-mail: preÍportocalvo@gmail.com

t,a

6.5.
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Telefone: (82) I 9423-0220 / E-mail: preÍportocalvo@gmail.com

garantindo à Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei no 8.078/90.

6.1 1 . A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade dê
caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e
prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante até 01 (uma) dia antes
da entrega.

6.12. A Contratante poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em
desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, fato que será
devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito de
indenização.

-7.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentaÇão da Nota
Fiscal/Fatura discriminando o material, a quantidade fornecida, o valor unitário e o valor
total, devidamente atestada, seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando
o pagamento do valor faturado, acompanhados das certidões necessárias.

7.2. O eventual erro nos valores constantes da nota fiscal/fatura será comunicado à
Contratada, ficando o pagamento sustado/suspenso até a correção do erro.

1.) O pagamento ficará condicionado que a Contratada atenda a todas as condiçÕes de
habilitação no que diz respeito à regularidade fiscal e trabalhista.

8.1 . São obrigações da Contratante

8.1 .1 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de
Referência;
aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do
Contrato;

B

8
1

1

2
2

8.1 .4

8.1 .5

8.1 .6

8.1 .7 a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9-1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e peíeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especiÍicaÇões,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes a'. marca,
fabicante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando for o
caso;

9.í.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1990);

9.í.3 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

9.í.4 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

9.1.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.6 o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados;

9.í.7 o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

10.1 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei no 14.133121 , será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORÍO CALVO
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11.2 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, em
conformidade com o art. 120 da Lei no 14.133121 .

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

12.1. Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

í 3.1 . Os preços serão cancelados, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou
pela CONTRATANTE nos seguintes casos:

13.1.1 Quando o vencedor da licitaçáo não retirar a Nota de Empenho de Despesa no prazo
estipulado ou descumprir as exigências do Contrato a que estiver vinculado, sem
justiÍicativa aceitável;

1 3.1 .2 Quando os preços se apresentarem superiores aos de mercado e não houver êxito na
negociação para sua redução e adequação aos praticados no mercado.

14.1 . A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

í4.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da
Lei);

14.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 desta Lei 14.133121 , sempre que não
se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei);

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
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cNPJ. N.o 12.366.7201000't-54
Telefone: (82) I 9423-0220 / E-mail: preÍportocalvo@gmail.com



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-

ffi8§Xl
PORTO
CALVO000

CNPJ. N." 12.366.720t000't -54 00 0 032
TeleÍone: (82) I 9423-0220 / E-mail: prefportocalvo@gmail.com

condutas descritas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 daLei 14.133121
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §5o, da Lei);

14.2.4. Mulla:

14.2.4.1 . moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (íinta) dias;

14.2.4.2. compensatória de 't0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de
inexecução parcial;

5.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a
-Comissão de Contratação da Prefeitura de Porto Calvo.

Porto Calvo (AL), 28 de janeiro de 2025

EDCLÉA DA SILVA
Secretária Munici Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO5/2025
Processo Administrativo N" 2025.01 15.0010

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ISABELLE NUNES DE LIMA

Data de Publicaçáo. 1310212025 09:30:34

LOTE 'l - HOMOLOGADO - 08/04/20?5 13:2'l:O3
PEIXE CONGELADO - Peixe, tipo corvina, inteira, congelada, 700/10009 validade de produto não poderá ser

inferior a í2 (doze) meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto dêverá estar em conformidade
com as normas e/ou legislação vigente da A

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
liem:1 Unidade: Quilograma Marca: LAGO PESCAJLAGO PESCA l\rodelo: KG

PESCADOS
Descrição: PEIXE CONGELADO - Peixe, tipo corvina, inteira, congelada, 700/10009 validade de produto não poderá ser inferior a 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto deverá estar em conformidade com as normas e/ou legislação
vigente da ANVISAJMS, acondicionado em caixa com peso identificado em rotulagem.
Quantidadei 20.705.5 Valorunit.: 12,20 Valor Total: 252.607.10

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final Dif.(%) ME

1 ALIANÇA DISTRIBUIDORA LTDA 016 53.302.314/0001-05'16.38 12,20

2 T,4 S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE 124 28.779 .O13t0001 -20 11,90 11,14 -8,69 Sim

3 DISTRIBUIDORA SANTO EXPEDITO LTDA 043 59-276.864/000,1-83 16.40

4 S LUNA DISTRIBUIDORA 344 36.636.265/0001-28 16,41

15,20 36,45 Sim

16,41 7,96 Sim

5 EXCELENCIA CO[/,lERCIO E SERVICOS 803 50.785.036/000'1-04'1985

DESCLASSIFICADOS

19,95 21,57 Sim

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

607 36.181.108/0001-75 16,90

V
L W-o,o

^ilQ

Sim1 1.15

ü (

Gerado emi OAlO4l2O25 13:21.03 1de'Í

e3í

Sim

I\,4R DISÍRIBUIDORA LTDA

à f,
AUTORIDADE: ERONITA SPOSITO LEAO E LIMA
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TERMO DE A UDICA Áo e uonotoee OD

cc0264
PREGÁO

ELETR Ntco DE N." 005/2025

A Prefeita do Município de Porto CalvoiAL, no uso de suas
atribuições e prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e,
ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR o procedimento licitatório,
referente ao Edital Pregão Eletrônico n" 005/2025, cujo objeto é o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PESCADO, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE PORTO CALVO/AL, em favor da empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA
LTDA inscrita no CNPJ sob o no 53.302.314/0001-05, cujo valor global ficou
definido em R$ 252.607, í 0 (duzentos e cinquenta e dois mil e seiscentos e sete
reais e dez centavos), que na ocasião atenderam aos termos do instrumento
convocatório da licitação, para a execução do objeto licitado, ficando a mesma
convocada para assinatura do Contrato, nos termos da lei no 14.13312021 , sob
as penas da lei.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, ao 0Bo dia do mês de abril de 2025

./<,
Eronita S Leão e Lima

Prefeita

PREFElTURA MUNICIPAL OE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta. n" 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEp 57.900-000
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GABIN l.]TE DO PRI]IIUITo
uxrRl'l o Du Co\t RATo l)E \" 0162025

l.lxtrato dc Contralo n" 036/2025. lnexigibilidade d€ n" 021/2025 -

Contratante: PÍcl'eitura Municipal de Porto Calvol CNI'J
2?.390.230/0001-60. conrraiado: cRL PROD[IÇÕlls ARl lsl lcAs.
pcssoâ jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'
21.851.173.0001-91. Objeto: contrataçâo de serriços comuns pâra a
aprcsentação artistica da banda SAMIll:-l- MÀRIANO- para a

rcalizaçào dc um show musical no dia ll dc abril de 2025, com

duraçào dc lhl5 (uma hora e quinze minutos) em local público. o
c\ento será promovido em celebração a lllevaçào Politica de Pono

Calvo-AL. Dotâção Orçâmentária: Prograrna dc frabalho: 6-006 -
MANU II]NÇÀO I)E A]IVIDAI)ES FESTIVAS E CT]I-I URAIS /

lllcmento de Despesar 3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000- OUTROS

slrRvrÇos Dt 'lllRc[.lRos - PESSoA JURiDICA. Valor: R$

80.000.00 (oitenta rnil reais)- Data dâ àssinâtura: 28/03/2025. Prazo de

rigência: de 90 (noventa) dias. lundamentaÇão: Lci l'ederal
t4.t33t2021.

I1)ío Calvo A1,.28 dc março dc 2025

ERONITA SPÓSITO LEÃO E LIMÁ
- I'retàita Municipal

Publicâdo por:
Isabelle \uncs de I-ima

Código ldentificador:Cl5F7770^

GABI\ETT] IX) PRI.-TEIT()
EXTR^TO DI,t CONl RATO l)E N'037/2025

Ilxtrato de Contrato n" 03112025. lnexigibilidadc de n" 022/2025 -
Contrâtantcr PreÍbitura Municipal dc Porto Calvo; CNI'J
27.390.230/0001-60. Conlratado: JONAS IiSTICAI)O CR^VAÇÔllS
I I-]DlÇÔllS MtislCAIS l.'fD^, pessoa iurídica dc dirciro privado.
inscrita no CNPJ sob o n" 2 | .939.74710001-80. Objoto: contrataçâo de
scniços comuns parâ a apresenlaçào aíistica do cantor JONAS
I;STICADO. para a realizaçâo de um sho* musical no dia l2 de abril
dc 2025. com duraçâo dc lh30 (uma hora e tÍin1â minutos) em local
público. O evento será promovido cm celcbração a Ele\açÀo Politica
de Poío Calvo-^L. Dotaçào OrÇamentária: Programa dc TÍabalho:
6,006 , MANUI'ENÇÃO DI] ATIVIDADI|S FI]S'IIVAS E
( tILTIJRAIS / [rlemenlo de Despesa: 3.3.3.9.0.]9.00.00.00.0000-
(,r tRos SLRVI(os DI n R( LtRos PIissoA . RiDI(^.
Vâlor: R$ 200.000,00 (duzentos mil rcais). I)ata da assinatura:
2810312025. Prazo de vigência: de 90 (no\entâ) dias. Fundamentaçào:
Lei Fcderal 14.133/2021.

\)no Cal\o - AI-. 28 de maÍço de 2025

ERONITA SPÓSITO I-EÃO E LIMÁ
- l'retiila Municip.ll

Publicado por:
Isabclle \uncs de Lima

Código ld€ntifi cador: llC468 I 61.

(;{ltl\Et }. r)o PRt,.l.[_t Io
ltxt R \1() I)t.t co\ r RA fo t)1,. \'0J8/2025

li\trato de Contrato n' 038/2025. Inexigibilidadc de n' 023/2025 -
(bntratante: PrcÍeiturâ Municipal de Pono Câlvo: CNPJ
27.390.230/0001-60. Conrratado: (; S COSTA - NOME |ÀNTASIA:
(j2 PRODUÇÕDS E EVIINTOS. pessoa.juridica de dirciro prirado,
inscrita no CNPJ sob o n" 16.642.064-0001 -26. Obielo: contratação de
scÍviços comuns paÍa a apresentação artisticâ do C^NTOR
MARCYNHO SIINSAÇÃO. para a realiTação de um show musical
mr dia | 2 de abril dc 2025. com duração dc lh40 (uma hora e quarenra
minutos) cm local público. O cvento será promo\ ido em cclebração a
Ilevaçào Polilica de Poío Calvo-AL. Dotaçâo OrçamenláÍiai
l'rograma dc Trabalho: 6.006 MANU] tlNÇÃO DE A llVlDAI)ltS
I]|STIV^S E Clll. ftlR^ls / tilcmento dc Despcsa:
l.:1.3.9.0.39.00.00.00.0000 outRos sIRVIÇos I)E lt,RCI]tiOS

Pl-.SSO^ JtlRiDlC^. Valor: It$ 300.000.00 (trezcnros mil rcais).

Data da assinatura: 2810312025. Prazo de vigência: de 90 (novcnta)

dias. Irundamcnlação: [-ci Fedcral 14.13312021.

PoÍto Calvo AL, 28 dc março de 2025

ERONITA SPÓSITO LEÃO E LIMA
- Prelcita Municipal 0c0 265

Publicado por:
lsabellc Nunes dc Lima

(lódigo Idcntificador:21 8CIr84A

(;.\BI\E I'T] DO PR[-} EI To
t,txl R^r'o Do ( oYt R^To N' 5l/2025

Processo: Coílratação de Srldo;

Contralânte: Preleitura Municipal de Porlo Cal\o/ALl

( ontratada: CIBBOR Pl BI.ICIDADE E Pt Bl.l( \ÇÕUs DE
EDI'I ÀlS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 18.876.12210001-

76. sediada na Avenida Barâo de ltapura. 2294 Salas 6l ll 62.

Guanabara- Campinas - SP. representada pelo Sr. ALIIXANDRE DA
SIL\'À BAI-DETI\1. CPF 163.813.638-60 e portadoÍ da Cédula de

ldentidade n'220051 l5 SSP/SP.

Objetoi Contratação de emptesa pâra publicaÇão dc atos

administrativos para atender as necessidades do Municipio dc PoÍto

Calvo/AL.

Vâlor (lontratado: R$ 21.283,00 (viíte e um mil, duzcntos c oitentâ
e três reais).

Vigôncia do Contrâtoi 25 de março de 2025;

Data de CelebÍaçào: 20/03/2025

Signalários: Eronita Sposito l.eâo e l,ima e Alexandre da Silva
Bandctini.

Publicrdo por:
lsabelle Nunes dc l-ima

Código ldeítificâdor:Dl'0 I Il52E

GÀBI\EI'I] DO PREI'EI-TO
r F.R\4O DE AtlJt Dt( 

^ÇiO 
l. r ro\,tOr.OC.\( .iO rx)

PREGAO EI,ETRO\I(]O DE \.' OO5/2025

A Pret'cita do Municipio dc Porto Calvo/ÀL. no uso dc suas

âtribuiçõcs e preíÍogativas. considerando legais os procedinrentos
adolados, c, ainda, para que se produz.un os devidos c legais cl'cilos,

RESOT_\'t::

ÀDJtTDICAR o objelo e HOMOLOCÀR o procedimcnto Iicitalório.
reÍ'ercnle ao lldital Pregão Eletrônico n' 005/2025, cuio obicto é o
RI]CISTRO DI] PRF,ÇOS PARÂ FUllJRA t' ÊVEN]'UAI,
CONI'RATAÇÀO DE I]MPRI,SA ESPECIAT,IZADA NO
!ORNECIMI]NTO DE PESCAI)O. PARA STJPRII{ AS
NECI,SSIDADES DA SFICRLI ARIA MUNICIPAI. DI:

^SSISTÊNCI^ 
SOCI,{L DIi PORtl) C^t.vo/^t.. em faloÍ da

emprcsa 
^l,lANÇÀ 

DISTRIBIiIDORA L'lDA inscrila no CNI'J
sob o n" 53.302.314/0001-05. cujo valor globâl ficou dcfinido cm R$
252.607.10 (duzentos c cinquenta e dois mil c seiscentos e sete reais c
de7 ccntavos). que na ocasiào atenderam aos tcínos do instrumento
convocalório dâ licitação, para a execuçào do objeto licitado. Iicando
a mssma conrocada para assinatura do Contrato. nos tcrmos da lei n'
14.133/2021. sob as penas da lei.

G,\lll\ETll DA PREIEIT,\ \lI \|(IIPAI-. ao 08" dia do mês dc
abril de 2025.

ERONITÁ SPÓSITO LEÀO E LIMA
Prefeila

cipâl.oom.bíama ,10
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''e forma

'\íígital por
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ON JOSE

SILVA DOS

SANTOS:00
102090424

TERMO DE CONTRATO N9 OS5I2O25

(pRocEsso ADMrNrsrRATrvo N". 2025.0115.0010)

TERMO DE CONTRATO DE N9 055/2025, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE PORTO CALVO, COM

INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A EMPRESA ALIANçA

DISTRIBUIDORA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICíP|O DE PORTO CALVO -
ALAGOAS, com sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, ne 18, Bairro - Centro,

CEP: 57.900-000, inscrito no CNPJ sob o na 12.366.720/0001-54, através da Secretaria

como interveniente(s), de Assistência Social, representada pela Secretária, a Sra.

EDCLÉA ATAIDE DA slLVA, e do outro lado a empresa ALIANçA DISTRIBUIDORA LTDA

inscrita no CNPJ sob ns 53.302.31410001-05, localizada na ROD AL 101 NORTE, ZONA

URBANA, GALPAO 01, PoRTO CALVO-AL CEP: 57.900-000, telefone (82) 3292-1395/ (82)

9939-45312, e-mail: atacadaocomprebem @hotmail.com /
aliancad istribuidoraportocalvo@ hotmail.com, neste ato representado pelo Sr.

WELLINGTON JOSE SILVA DOS SANTOS, inscrito no CPF ne: 001.020.904-24, doravante

denominada CONTRATADA, têm entre si iustos e acordados o presente contrato,

observadas as cláusulas e condições a seguir, tendo em vista o que consta no Processo

ne e em observância às disposições da Lei ne 14.133. de 1e de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ne 05/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO ert,92 le ll
1.r. O objeto do presente instrumento é a aquisição de pescado, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, conforme indicados na planilha abaixo:

ITEM DESCRTçÃO DO rTEM UNID QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO
(Rsl

VATOR

rorAL {R5)

01

Peixe congelado tipo Corvina
lnteira, 700/10009 com validade do
produto não poderá ser inÍerior a

12 (doze) meses contando a data
de sua entrega.

Quílograma 20.705,50

LAGO

PESCA/LAGO

PESCA

PESCADOS

72,20 252.601 ,70

TOTAT RS 252.507,70

0 c0 266

§NPJ. N." ! Z- 366.720.t0001 "54
.Taltlor§:,{f2} I 9{ê3{220 I §-í.nail: pIêipodqçalyô@smâil.com
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Estado da Alagoas
PREFEITURA }IUI{ICIPAL DE PORTO GÀLVO

Ruá §f. Antônio 00rte, no 18 - Cantro - p0rlo calve}/AL - cEP 57"900-0tt0
CNPJ. N,o 1 2.3ô6.720/0001 -54

TeleÍona: l8?l S S4?3-A220 I E-mail: prefpoíocalvo@gmail"csín

Vinculam estâ contretação, independentemente de transcrição:

PONTO
CALYO

0c0 26 7
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRROGAçÃO:

2.L. O prazo de vigência da contratação é de 1(um) ano e poderá ser prorrogado, por

período, sendo considerado o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei n'igual

L4.I33, de 2071.

cúUsULA TERCEIRA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: art.92 IV

Vll e Xvlll)

3,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO:

4.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúUSUTA QUINTA - PREÇo:

5.í. O valor total da contratação é de RS 252.507,10 (duzentos e cinquenta e dois
mil, seiscentos e sete Íeais e dez centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

WELLINGT trabalhistas, previde nciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
ON JOSE frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
SILVA DOs
SANTOS:OO 5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
102090424 contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
Assinado de
forma diqital
por - CTAUSULA SEXTA - PAGAMENTO: (art. 92, V e Vl)

Y'-lll!l9l^ - s.t. o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
JOSE SILVA DOS

SANTOS:001020 encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
90424

PREFEITURÂ HUNICIPAL OE PORTO CALVO
Ruã DÍ. ÂÍitônlo Dôía, n" 18 - Centro - Fârto CãlvolAL - gEP 57.900-000

CHPJ" N. 't2.366.720/0001 54
TalGtons: (82) I 9{2}.{}220 / Eflail: proÍportocalvo@gmail.com



E3tâdo dê Alágoas
PREFEÍTURA TiUHICIPAL DE PORTO CALVO

Rua DÍ. Antônio Dorta, no 18 - Canro - P§fro CalvoiAl - CEP 57.900-000
oNPJ. N " 12.36S,72§iü001-§4

TeleÍone. (82) I 9423-0220 / E-mail: preíportocalvo@gÍBil.com

cúusuLA sÉTtMA - REAJUSTE: (art. 92, v)

7.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, a partir da assinatura contratual.

?.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice

variação do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE

(lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rea.iustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.s. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

7 .4. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA orrAVA - oBRTGAçÕEs Do CoNTRATANTE: (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

PORTO
GÂTVO

cc0 268

WELLING

TON JOSE

SILVA

DOS

SANTOS:

0010209
0424

Assinado
de forma
digital por
WELLINGT

ON JOSE

SILVA DOS

SANTOS:00
102090424

ctllPJ. N." !à.366.7I0r000r.54
Í.trston.: {g?) e 942!{220 I E-Ínail: prrfportocâlvo@gmait.com
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Estado dB Alagoas
PREFETTURÂ iIUT{ICIPAL OE PORTO GALVO

Ruã DÍ. Antônio Oorta, no 18 - Cenko - PôÍlo Calvo/AL '. CEP 57.9Ü0-000
c§PJ. N." í 2.366.720/0001-54

TêlefÕnÊ. {82} I S423-0220 / E-rnail: p.sÍporloçalvo@0mail.com

PORT§
CALYO

CCO?69
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que se.ja por ele substituído, reparado ou corrigido,

no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação ê pagamento/ quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021;

Assinado de
forma digital
por
WELLINGTON
JOSE SILVA
DO5
SANTOS:00 102

090424

a.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicâr ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inteíesse para

a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo

WELLINGT 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

ON JOSE

SILVA DOS 
810 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

SANTOS:OOfinanceiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

102090424
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.L2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou su bordina dos.

, .. ,. FREFETTURA.BUIiI}EIPâL §E PORTO CÂLVO .

Fua Or Ântôslo Dori;, n' 18 - Centro - Poíto Catvo/AL - CEp 57.900{00
CNPJ- N.. t2.36ô.7201000 r -§4

TeirÍono (82) I 94e3-0a20 / Ê-mail: proípoíocatvo@gmsil.com



Eslado dê Alagoes
PREFEITURÂ }IUT{ICIPAL DE PORTO CÀLVO

Rua 8r. Antônio Dor{á, no 18 - Cêntro - Pêrlo Calvo/ÀL - CEP 57"900'000
CNPJ. N," 1 2.368,720/0001 -54

Teleíone: {82) I §423-0220 / E-mail; prefPoÍtocalvo@gmail.com

PONTO
CÂLYO

cc0270
cúUSULA NoNA . OBRIGAçÕES DO CONTRATADO: ârt. 92 xlv XVI e XVll

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrãto e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente Seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

9.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor Lei ns 8.078 de 1990

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior . L37 I da Lei n.e 14.133 de 2027 e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais sê verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

-_t/VELLINGT essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

ON JOSE contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

SILVA DOSceso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

SANTOS:0

0 1 020904 9.7, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
24 Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

Assinado fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

de forma documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
d?;f,l;;;or.f.tiva 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

N jOSE regularídade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
SILVA DOS contratado;
SANTOS:00

1o2o9o424 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

PREFEITURâ UUI{IÔIPAL BE PORÍO CALVO
R§r OÍ. Antônlo Osrta. no 1E - Cênlro - PsÍto Côl9olAL - ÇÊF §7.900{00.i: -i 'r r:, CNPJ' N." 1r.366.7:0J0001"§4

Tel.toílo: (82) I 9423.{220 / Eflail: pratporlocalvofdgmsil com
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Estâdo d6 Alagsâs
PREFEITURA }IUI{ICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio D6na, no 18 - C8niÍo - Porto Calvo/AL - CEP 57-S00"000
CNPJ. N,' 1 ?.3ô6,720i0001-54

Telefone- (82) I 9423-0220 / E-mail: pÍÉÍpoíocalvo@gmail.com

PORTO
§ALYO

0c02? t
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9, Comunicar ao Físcal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual.

9.10, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

vagas rt. 116 rafo único da Lei n.a 14.133, de 2021)

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação ( a rt. 116, da Lei

n.s 14.133, de 2021)

WELLING 9.13. Comprovar a reserva de ca rgos a q ue se refere a cláusula acima, no prazo fixado

fON JOSE pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

-,LVADOS

a

SANTOS: g.ra. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

001 02090 cumprimento do contrato;
424

Assinado 9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

deforma quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

digital por fatores futuros e incertos, devendo com plementá-los, caso o previsto inicialmente em
WELLINGT sua proposta não seja satisfatório para o atendímento do objeto da contratação, exceto
ON JOSE

SILVA DOS

SANTOS:00

q uando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt.174 da Lei ne 14.133d de 202L.

102090424 9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

cr{FJ. N,. ',l}.366.720t000í -54
ÍarrionÇ; {â:l I 9lr3{220 r E{ail: prçfpoÍtocêlvo@gmâil.com

PREFEITURÂ UUHICIFAL DE PORTO CÂLVO
l8u. Or;.Ántônlà..8sÍÍá. n!,rg -



Estãdo de Aiâgoa6
PREFE]ÍURA TUT{ICIPAL OE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dona, no '18 - CentÍo - PoÍto Calvo/AL - CEP 57.900-000
CNPJ. N.' r 2.366,720/0001-54

TsleÍoÊ6: {82') I 9423-022A I E-meil: pÍsfpoÍtocâlvo@gmail.csm

cúusuLA DÉctMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art.92, Xll e Xlll)

10,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS: (aTt.92,

xrv)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.133 de2 2r o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

POETO
GALVO

cc0272

WELLING
TON JOSE

-stLvA
DOS

SANTOS:

00102090
424

Assinado
de forma
digital por
WELLINGT

ON JOSE

SILVA DOS

SANTOS:0

01020904
24

c) der causa à inexecução totaldo contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

prâticar ato lesivo p revisto no art. 5e da Lei ne 12.846, de ls de agosto de

1L.2. Serão aplicadas ao contratado que incorÍer nas infrações acima descritas as

seguintês sanções:

i. Advertêncie, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

da Lei ne 14.133 de 2O2Ll

ii. lmpedimento de liciter e contrater, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "b" , " c" e "d" do su bitem acima deste Contrato, sempre que não se .iustifica r

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alÍneas "e", "Í" ,"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §5s, da Lei ne 14.1-33, de 2021).

PREFEITURA HUI{'CIPÀL DE PORTO CALVO
Rua DÍ. ÂntÕnio Oôítâ. n' 18 - Cênlrâ - Porto Câlvo/AL - CEP 57,900-000

CNPJ. N " í2.366.72010001.5{
T6latsna: (42! 3 9423{ã20 / Eflail; prsl?ortocalvo@gmail"com
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c)

h)

2013.



Estado de Àlâgaãs
FREFEITURA MUI{IÇIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Csntro - Poío Calvo/AL - CEP 57.900"000
CNPJ, N." I ?.368,7201000I-$4

TeleÍone. (82) I S423-0220 I E-mãil. Pr€Íportocalvo@gmail.com

POETO
GALVO

000 273Multa:

1. moratôúa de 7% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de

inexecução parcia l.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

art. 156 9e da Lei ns 14.133 de 2021

tL.A. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa art. 156 da Lei ne 14.133 de2 L

tt.4.t. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei ne

WELLING

L1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

TON JOSÉ'dicialmênte
8e da Lei ne 14.133 de 2O2La rt. 156

SILVA
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

YYI-^ - ser recolhida ad m inlstrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
SANTOS: 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
00102090
424 11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

Assinado âssegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

de forma procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para

digital por as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

WELLINGT para licítar ou contratar.

ON JOSE

S ILVA DOS 11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (

5411195.60de 2021):
art. 156. §ls. da Lei ne 14.133

10209042+)
b)

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

flREFEIÍURA IâUI{ICIPAL BE PORTO EALVO
Ruê DÍ. Antônlo Oonâ, n'l8 - Cenlro - Porto Câlvo/ÀL- CEP 57 900400

. Çt{PJ. N,. 
'2.3ô6.730t00s1..§4 

.

-' T"161ene:l{â2) § 94ãi{220 I E.aiail: §iotportocalvo@§mail.iom

L4.733, de 2021.\
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PREFEITURÂ iIUI{ICIPÀL DE PORTO CÂLVO

Rua Dr. Antônio Dortã, n! 18 - C8nfo - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000
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Telelone. {82} I S423-0320 / E-mail; prsfpoÍlscalvo@gmâil"com

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesj

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PORTO
GALYO

0c0 ?74
integridade,

L4.L33

11.8. A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estêndidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoríedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Le ins 14.133, de 2021.

WELLING 11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15(quinze) diasúteis, contadôdâ dâtâ

TON JOSEd".plicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ILVA ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

-DOS Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

SANTOS:.â.bito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

01020904
24 11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns
Assinado
de forma
digital por
WELLINGT 11.11. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

ON JOSE de multa administrativa e/ou indenizações, não inscrltos em dívida ativa, poderão ser

SILVA DOS compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

SANTOS:0Odecorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

1O2}9O424contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

7

]' .'.. ]]PREFE{TURÂ.KIUNIEIPAL §E PORTO CÀLVO
Ruã DÍ. Anlônlo Ooná, n' 18 - Cêntro - PoÍto C.lvo/AL , CEP 57 900400

cNPJ. N.. 1e.36ô.72010001 -§4*rr6ryi1:!02) 
S:§{13.&â20 / §.mail: iiratporlocaívo@gmeil.com

11.7, Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei na 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).
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Teiefona: {82} § 9423-0220 I E-mail: prsfpoítosalvo@gmâil.eoín

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devídos;

lndenizações e mu ltas.

PORTO
CALYO

0c0â75
cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL: (aTt.92, XIX)

12.t. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

t2.2.t. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

o) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adm inistrativas; e

b/ poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1.2.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei ns

t4.133/27, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, ap licam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

'^,ELLINGT
T'N JOSE

SILVA DOS

SANTOS:0
01020904
24

12.1.t.

Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

72.3.2.t. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

Assinado de
forma digital
por
WELLINGTON
JOSE SILVA

DOS

L2.4.1.

cumpridos;
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

SANTOS.Oo10 12.s. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

2090424 desequilíbrio econôm ico-f inanceiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo inde n izatório a rt. 131 caput. da Lei n.s 14.133, de 2021)

!2.4.

12.4.2.

12.4.3.

PREFEITURA [UNICIPAL OE PORÍO CALVO
Rua §r, A$ltúnls tisíã,,iit 1E . CêntÍ§ - Port6 Câ.lvúÍÁL - CÊP §7.900.000

CNPJ. N." 12 366.720/000í.5{
Totalanqi (E2f 9 9lt?3.{t2?0 | E.Ínail: prsí}oíoaalvo@gmâil.com
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POETO
cÂtvo

000276

WELLING
TON JOSE

-ILVADOS

SANTOS:

cúusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA: art. 9 v

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

GCSIãO/UNidAdC: 14 _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fonte de Recursos: 0100.00.000 - RECURSoS PRÓPRloS

tll. Programa de Trabalho: L4.O700.08.244.00017.007

BENEFÍCIOS EVENTUAIS

MANUTENÇÃO DOS

lV. Elemento de Despesa: 3.3.9.0.32.00.00.00.0000 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DOs CASOS OMISSOS: (art. 92, lll)

14,1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiâriamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Códieo de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - ALTERAçôEs:
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e

sesuintes da Lei ne 14.133 de 202r

1s.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

OO1O209O acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

424 por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
Assinado
de forma
digital por
WELLINGT

ON JOSE

SILVA DOS

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ne 14.133 202r

SANTOS:o0 16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Pôrtâl Nacional de

102090424 Contratações Públicas (PNCP), na forma prevísta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem

d

cLÁusutA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo:

P§EFEíTURA HUNtCIF,AL,DE PORTO CALVO
Eua DÍ, Anlênlo.Doí!ã. Ít: 1S - Csntr. - PorÍô CâtvoiÀL - CE.F 57.900"{100

CNPJ. N.. 12 366.7e0/0001-5a
,:.,,TalsioQê; {§i) * 94?,4e:0 J,Efi ôil:.prqhorlacalvo@gmsil.ç'om

t.
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TeleÍone: {82) I 5423-ú2?0 I E-mail: prefporlocalvo@gmail.com

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao a rt. 8s da Lei n. 12.5

POPTO
CALVO

0a0 2? 7
7

de 2011, c/c art. 7q, §3q, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA- FORO: (art.92, §1e)

ti.t. Fica eleito o Foro da Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art.92, §1e, da Lei ne 14.133 2t.

L7.2. E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui

pactuadas, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Porto Calvo (AL) 08 dê abril de 2025.

tEÃO E LIMAERONITA S
Prefeitura Municipal de Porto Calvo

Prefeita
Contratante

EDCLÉA

Secretaria Mun de
Secretária

lnterveniente

OA SILVA
Assistência Social

WELLINGTON Assinado de Íorma

JOSE SILVA DOS disitalpoÍ

sANroS:oo r o2oeo y,l,ixx8lo"""
424 sANTos:oot 02090424
WETTINGTON JOSE SITVA DOS SANTOS

Representante Legal
ALIANÇA DISTRIBUIDORA LÍDA

Contratada

PREFEITURÁ TIUHICIPAL BE PORIO CALVO
Rua Dr. Antônlo DoÍtâ, n. 1E - Cêntrê - Fârto CâtvÊiÂL - ÇEp 57.900.O00

ct{PJ. N. 12.366. r20/{r00r.54
T.lrJo&; (0e) 9 *l?3{e20 Í Efiait: FrêÍpgrtorâivo@gmàil.carn

'<Í
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Ixtrato de Conlrato n" 049/2025. Dispcnsâ l,lctrônicâ de n.003/2025
- Conlratante: Prefcitura Municipal de Porto Câlvoi CNPJ
12.3 66.720/0001 -54. Contratado: P H |AUSII) JUNloR. inscita no
(\PJ Í,b o n..]7.ó41.q00.0001-28. Objero: CONIRAI^qÀO I)l:
I|MPRI]SA I]SPL,CIALIZÀI)A NO IJORNECII\4EN IO DI]
S^Col.^S t LMBÂl ACI NS Pt-^S I lCAs Dl \ I l\^l)L)\ ÀS
SI|CRE IARIAS MUNICIPAIS DE PORTO CALVO/AL. Valor RÍi
21.5t19.80. Data da assinatura: 0810412025. Prazo de \igôncia: de l2
(doze) nreses. Irundamcntação: l,ei Fcderal 14.13312021.

(iabinete da Prclàita de Pono (lalvo/Al.- 08 dc abril de 2025

ERONITÁ SPÓSITO LEÃO E LIMA

Publirâdo por:
Isabcllc \uncs rle Lima

Código Idcntifi câdor: D^^BD7 Irl'

|xtrato de Coítrato n'050/2025. Dispensa Eletrônica dc n. 003/2025
- Contratanle: Prefeitura Municipal de PoÍo Calvo: CNPJ
12.366.?20/0001-54. Contratado: RPS l)ISTRIIIIJIDORA Dl)
l'RODtl'IOS l,lMll 

^DA. 
inscrita no CNPJ sob o n.

01.889.655 0U0l-98. ôbicro: CôNIRAI^(ÀO DL L\4PRI S^
I]SPECIÀI-IZADA NO FORNECIMEN Io DE SACoI,AS I]
I MBAI ACFNS PI ASTICAS DFS II\AD()S ÀS SI'CI<I'IAIINS
MUT.NICIPÁlS I)E PORTO C^LVO/^L. Valor R$ 8.07,+.20. Data da
assi alura: 08/04/2025. PraT-o de vigência: cle 12 (doze) mcscs.
l-undârnL'nrâçàtl: Lei lcderal l4 lll 20)1.

(iabinelc da Prclàitâ dc Porto Calvo/^1.. 08 dc abril dc 2025

ERONITA SPóSITO LEÀO E LIMA
l'releitâ

Publicedo por:
lsabelle Nunes de Lima

Código Identificâdori Il5C8C08 I

G^BtNU',t U DO PREt [.t',t O
E\]Rj]() DE (',O\t RA'lO \'055/2025

llxúato de Conlrato n' 055/2025 - Pregào Eletrônico de n. 005/2025 -
Contratante: Prefeitura Municipal de Porto Cal''o: CNIrJ
12.366.7201000I -54. Contralado: 

^LIANÇÀ 
DISTRIUUIDOR^

LIDA. inscrita no CNPJ sob o n. 53.302.314/0001-05. Objcto:
CONTRA IAÇÀO I)I] L:MPRÉ,SA I]SPECIALIZAI)A N.o
t()RNtj( tMr \ to Dl: t,t \( ADo I)E5 flNADO À SlCnt. tent,t
NIUNIC]IPAI- DE ASSIS I|NCIÀ SOCIAI, DE PORI'O
(IALVO/AL. Vâlor R$ 252.607.10. l)âta da assinarura: 0810412025.
l'razo de ligência: de l2 (doze) meses. Fundamentaçãot Lsi Federal
14.133/2021.

(iabinclc da Pícliita de PoÍo ('ah o/A1.. 08 dc âbril de 2025

Publitado por:
Isabcllc Nuncs de I-irrra

( ódigo Identificâdor:5-i20iCl)lr

sucRE r,\RL\ \Il-\t( tpAt. t)E .\l)\lt\ts l RÀ( io
\\ rso t)E ('ot',\ç'io D!_ pnE('()s

o \lt \lcíPl() DE PoRr() c.\t.\'O - \LA(;()\S. arrr!ó\ da
l)irisâo dc ('on1pras. solicilx COt.\ÇÕt,S DI,, I'Rt-( OS prra

co\'t'lltTÀÇÀo DE !tNtPRESA USPE('tALI7,,\D^ \O
t-oR\L( t\tt:\t o DE ( oLL( io Dt. Lt\ Ros D ).( ( os
P^R^ At.t NOS D,\ REDE }ttrNtCIP, , DE t \Sl\O. de acordo
com rs cspecificâç(-)es e condiçõcs de participaçào conslantcs no
leÍnm de Rclirôncix. Os inlcrcssados devcrào cntrar cm contalo com
a Di!isào dc (bmpras do Municipio para obter o lcrmo dc llefcrôncia
atra\'és do cndereço de e-mail: comprasponocal!oíagmail.com. ou
das 08:00 às 14:00 horâs de segunda à sexta-leira na sedc da
Preleitura Municipal de Porto Calvo.
O ptivo estabclecido pam apresentação das colaçôes será de 03 (trà)
diâs úteis a contfi desta publicaÇào.

Porto Calvo/AL, 08 de abril de 2025. A A 0 2? 8
GENIVAL NAZARIO DÁ SILVA JÚNIOR
Divisào de Compras

h"b"l"1*',b,1:".',r0"'11""1;
Código Identifi câdor:2D343938

E§TADO DE ALAGOA§
PREFEITI RA uT'NICIPAL DE POIITO RTAI, DO COLÉ(iIO

s í)R t)u t,t( ',\( Õlts
t.]xTR.\r'o I)t_ .\I)n l\'()

EXI'IIAI'o I)E TI.-R\Io,\ DTIIvO

.I'ERMO ,\I)I'[IVO DE PRAZO N" OI
ÀDUS.\O \" 05r02J
co\1'RA Í () N'I2.18.0001/2023

CONTRA'rANTI]: PREFIIITURA MUNICIPAI. DE PORTO REAI
DO COLÉCI(,AL.

CONIRA.TÂDA: RADS GI,STÀo CoNSUL |ORIA L
PL^NlljAl\4lilNl O l.1D^. inscrito no CNPJ n" 28.144.2 ! 7/0001 -94.

OBJETO: O- prcsente Tertuo Aditivo teft por obielo â

PRORRO(JAÇAO DE PRAZO
do CONTR^TO N" 12.18.0001.2023, de 18 de dezemhro de 2021
com a cmpÍesa RADS CESTÀO coNslll,lORIA E
PLANEJAMFINTO LTDA. inscrito no CNPJ n" 28.144.21710001-94.
cspecializada pam PRESTAÇÀO DII SERVIÇOS CONI]NtlADOS
DE EMPRESA ESPI]CIAI,]ZADA EM
VIDIJOVONII OR,AI\1TN IO I RI}ANO. VISANDO AI L\DI R AS
NECIiSSIDADES DO MUNICÍPIO DE PORTO REAI, DO
cot.l:Gto/^1..

vt(;a\(t^ t)o [LttNto.,\DITt\'o: t2 MESlis

,4LDO Ê]\IO BORGES
Pre[ci1o \4unicipal

Publicado por:
Alyce l.yra

Código ldentificador:8294F488

EST.,\DO DU ALÂCOAS
PREFIITLRA }'T]NICIPAL DE RIO LARCO

SECRIIIÀRIÀ MTJ:\ICIPAI, DE ÂDMINISTR{(]ÃO E
RECI:RSOS HL:\IANO§
Avrso DE r.r( rT^( Ão

Àvrso Dr.- r-rcrT^ÇÀo

PRECÀO EI-ETRÔ\rCO .\*. 900212025 - SRp OBJr, r O:
RE(;ISTRO Dr.r PREÇO PARA ÂQUtSrÇÃO DE
COMPLr'lÂDORUS E EQtltPÀ}{ENTOS DMRSOS. Abeíura:
25 dc Àbril de 2025 às 09h00m. [,ocal: Sistema Comprasnct. ti^SC:
982853. fUNDAMtTNTAÇÀO t-tiGAt-: Lei 14.133/2021 e suas

rvrvw.diariomunicipâl.oom.hr/ama 1l

ERONTTA SPÓSITO LEÃO E LIMÁ.
l'releita

(;.\BI\t._ t 1.. Do PtiEl.t..t I o
t.\ r ltAt'o DE ('o\.fti.\ t'o \'050/2025

Poío Real do Colégio-Al. l8 de de2embro 2024


